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Extrato 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ – GO torna público que realizará, pregão 

presencial, tipo menor preço por item, objetivando a aquisição de móveis para atender 

as necessidades desta Casa de Leis, conforme especificações e quantidade estabelecidas 

no Termo de Referência., no dia 23/06/2023 às 14h00min. Mais informações na sede da 

Câmara Municipal de Aruanã das 07h00min às 13h00min, no site 

https://www.camaraaruana.go.gov.br/ no campo licitação ou pelo e-mail 

cmaruana@gmail.com.   

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ – GO, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Rua Sebastião Rosário, Qd. 17-A, Lt. 1-

A, Centro - Aruanã/GO, CEP: 76740-000, por meio de sua Pregoeira Maria das Graças 

de Araújo Nascimento, designado pela Portaria nº 120/2023, no uso de suas atribuições 

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, 

de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie e pelas disposições deste Edital e seus Anexos, decorrentes do 

Processo Administrativo nº 046/2023, de acordo com as especificações e descrições do 

Termo de Referência (Anexo II). 

 

O Edital e seus respectivos anexos encontram-se afixados no 

mural de licitações e no site da Câmara Municipal de Aruanã 

(https://www.camaraaruana.go.gov.br/) e impresso, à disposição dos interessados para 

consulta e estudo, durante o prazo de divulgação da licitação até a abertura da sessão, nos 

Certidão 

Certifico que uma via do 

presente documento foi afixada 

no placar da Câmara Municipal 

em 12/06/2023. 

 

https://www.camaraaruana.go.gov.br/
mailto:cmaruana@gmail.com
https://www.camaraaruana.go.gov.br/
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dias úteis e no horário das 07h00min às, de segunda a sexta-feira, na Comissão 

Permanente de Licitações desta Câmara Municipal, no endereço acima citado. Caso seja 

requerido cópias do Edital e seus anexos, ou de qualquer outro documento relacionado ao 

certame, será cobrado o valor de R$ 0,50 por página copiada/impressa. Mais informações 

pelo e-mail: cmaruana@gmail.com. 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de móveis, a serem utilizados na Câmara 

Municipal de Aruanã ,de acordo com as descrições e especificações descritas neste Termo 

de Referência . 

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1 No dia, horário e local designados para a abertura da sessão 

pública deste Pregão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para 

credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munido de documento que o habilite a 

participar deste procedimento licitatório, conforme ANEXO III, respondendo por sua 

representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos documentos de credenciamento, 

identificar-se exibindo, Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação 

com fotografia. Sendo recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de 

antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura. 

2.2 Considera-se como representante legal qualquer pessoa 

habilitada pela licitante, mediante estatuto/contrato social, e/ou instrumento público ou 

particular de procuração. 

2.3 O credenciamento será efetuado por meio de: 

a) Documento de identidade ou outro documento oficial de 

identificação com fotografia em cópia autenticada, de quem representará a empresa junto 

à licitação. 

b) Estatuto/contrato social e todas as suas alterações, quando 

a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa 

licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

mailto:cmaruana@gmail.com
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c) Instrumento público de procuração, neste caso, fica 

dispensado à verificação dos documentos que comprovem os poderes do outorgante; 

d) Instrumento de mandato particular, conforme modelo 

apresentado no ANEXO III, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 

da empresa licitante que comprovem poderes, para que a pessoa credenciada possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, com firma reconhecida em 

cartório.  Neste ato, será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, 

se o outorgante tem poderes para fazê-lo.  

2.4 O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado 

para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor 

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome 

da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 

2.5 - Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso 

VII, Art. 4º da Lei federal nº 10.520/02, assinada por diretor, sócio ou representante da 

empresa licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura, contendo 

informações e declarações conforme ANEXO IV deste edital; 

2.6 CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, 

comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista 

para apresentação das propostas, segundo disposição do art. 8º da Instrução Normativa 

do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC nº 103 de 30.04.2007 

2.7 Declaração de comprovação, exigida somente para 

microempresas e empresas de pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, 

caso pretenda beneficiar-se, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006, conforme modelo constante do ANEXO VI deste edital. 

2.8 O credenciamento na forma disciplinada neste item e a(s) 

declaração (ões) a que se refere(m) o(s) item (ns) anterior (es)deverão ser entregues fora 

do(s) envelope(s), antes da sessão. 

2.9 Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste(s) 

item(s) terão poderes para formular verbalmente, na sessão, lances de preços, 

manifestarem após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de 
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recorrer contra decisões da pregoeira, assinar a ata onde estará registrado o valor final 

decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da 

Proponente.  

2.10 A Licitante que se retirar antes do término da sessão 

deixando de assinar a ata, considerar-se-á que esta renunciou ao direito de oferecer lances 

e recorrer dos atos da Pregoeira. 

2.11 A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar 

documentação falsa exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento 

de contratação e de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e de 

descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, contrato e das demais 

cominações, segundo disposição do Item 12.3 deste instrumento. 

2.12 A não observância do disposto no subitem anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

3 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA 

LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que tenham apresentado todos 

os documentos necessários para o Credenciamento.  

3.2 A participação na licitação implica, automaticamente, na 

aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis.  

3.3 É vedada a participação de empresa: 

3.4 Em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

3.5 Que tenha sido proibidos de participar de licitações e 

celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.6 Que esteja reunida em consórcio ou coligação; 

3.7 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a 

mais de uma firma licitante. 
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3.8 Que preencha os requisitos de impedimento da Lei 

Municipal Orgânica 

3.9 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente 

3.10 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 

Lei nº 8.666, de 1993 

3.11 As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 

3.12  Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 

3.13 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão 

promotor da licitação, bem assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro 

societário, dirigente ou responsável técnico que seja também servidor público vinculado; 

3.14 Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, 

servidor dirigente da Câmara Municipal de Aruanã, bem como as empresas cujos sócios, 

administradores, empregados, controladores sejam servidores da mesma. 

3.15 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por 

procuração legal, poderá representar mais de um licitante. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 

BENEFICIÁRIAS DA LEI 123/06 

4.1 Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE 

COTAS RESERVADAS no presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte pelo fato de que dos itens não serem divisíveis ou cuja divisão 

representará desvantagem econômico-financeira ou inviabilizará a execução do contrato. 

 

5 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

5.1 No dia, hora e local previstos na capa deste edital, a 

Pregoeira e equipe de apoio receberão os envelopes “n.°1” Proposta de Preços e “n.º 2” 

Documentos de Habilitação, os quais deverão ser apresentados fechados de forma 

indevassável e rubricados no fecho, contendo os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N.º 1 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

“CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/2023 

DATA DE ABERTURA: ___/____/2023 

HORÁRIO: __h__min 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ N.º 

 

ENVELOPE N.º 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

“CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/2023 

DATA DE ABERTURA: ___/____/2023 

HORÁRIO: __h__min 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ N.º 

 

5.2 Os envelopes exigidos no subitem 5.1, deverão ser 

entregues, no endereço citado, o Pregoeiro ou aos membros da Equipe de Apoio. O 

Departamento de Licitações e Compras de Aruanã não se responsabiliza por 

envelopes/documentos entregues em outros setores da Câmara.  

5.3 Os documentos relativos à proposta (Envelope n.º 1) e à 

habilitação (Envelope n.º 2) poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
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processo de cópia, devidamente autenticada por cartório competente, ou por membro da 

equipe de apoio do Pregão Presencial.  

5.3.1 Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios sugerimos que 

a(s) licitante(s) que pretender (em) autenticação de documentos via Departamento de 

Licitações e Compras, o faça a partir do 2º dia antes da data de abertura da licitação, no 

Departamento de Licitações e Compras, nos horários e local previstos neste edital. 

5.3.2 Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja 

autenticidade poderá ser verificada via consulta no site correspondente, pelo Pregoeiro ou 

sua equipe de apoio, serão aceitas cópias simples.  

5.3.3 Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá 

solicitar a prorrogação do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a 

introdução de quaisquer modificações nas mesmas. 

5.3.4 A partir do momento em que o Pregoeiro proceder à 

abertura do primeiro envelope, não mais serão aceitos novos licitantes. 

5.3.5  Recebidos os envelopes “n.º 1”, Proposta de Preços, e “n. º 

2”, Documentos de Habilitação, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo 

a Proposta de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pela 

pregoeira e pelos participantes que o desejarem. 

 

6 DA “PROPOSTA DE PREÇOS” (Envelope nº. 01) 

6.1 - A “Proposta de Preços”, deverá ser apresentada, 

preferencialmente em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, impressa ou 

digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, 

salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na 

última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais 

serem apenas rubricadas, contendo: 

6.1.1 - Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), para contato, e número do Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
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6.1.2 - Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta 

Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

(observar ANEXO V - CARTA PROPOSTA) 

6.1.3 - A proposta deverá conter o preço do objeto nos termos 

constantes deste edital conforme Termo de Referência - ANEXO I, expresso em moeda 

corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, 

discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo arábico (Global e total do item) e se 

possível por extenso TOTAL, contendo a especificação detalhada e demais elementos 

pertinentes, já inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e 

descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel 

atendimento do objeto. Custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, 

não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os 

serviços serem fornecidos sem ônus adicionais. A proposta deverá conter todos os seus 

elementos constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade com as especificações 

do ANEXO I. 

6.1.3.1 - Os licitantes deverão enviar juntamente com a 

documentação de proposta toda certificação exigida no Anexo II, Termo de Referência, 

quais sejam:  

6.1.3.1.1. Para o item 01 - CADEIRA BRIZZA PRESIDENTE, 

ENCOSTO REGULÁVEL EM TELA, COM APOIO PARA LOMBAR, ASSENTO 

ESTOFADO, MECANISMO BACK SYSTEM, COM BRAÇO - Certificado conforme 

norma ABNT NBR 13962 e Laudo Ergonômico NR 17. 

6.1.3.1.2. Para o item 02 - MESA EM L COM ARMÁRIO E 

CAIXA DE TOMADA - Certificado de Regularidade do IBAMA (Certificado que 

comprova a regularidade no Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras), 

atestando assim que a empresa fabricante está regularizada junto ao IBAMA, Certificado 

ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 

mobiliário comprovando a procedência da madeira proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento, Laudo de profissional (engenheiro de segurança do 

trabalho, médico do trabalho ou Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o 



 

 
ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ 

 
 

fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do 

Ministério do Trabalho. 

6.1.3.1.3. Para o item 03 - MESA RETA - Certificado de 

Regularidade do IBAMA (Certificado que comprova a regularidade no Cadastro de 

Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando assim que a empresa fabricante está 

regularizada junto ao IBAMA, Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou 

CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a procedência da 

madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento, Laudo de 

profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou Ergonomista) 

devidamente acreditado, atestando que o fabricante atende aos requisitos da Norma 

Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho. 

6.1.3.1.4. Para o item 04 - LONGARINA BEEZI 03 LUGARES, 

COM BRAÇO, ENCOSTO EM POLIPROPILENO E ASSENTO ESTOFADO - Laudo 

Ergonômico NR 17. 

6.1.3.1.5. Para o item 05 - LONGARINA BEEZI 04 LUGARES 

COM BRAÇO, ENCOSTO EM POLIPROPILENO E ASSENTO ESTOFADO - 

CERTIFICAÇÃO: Laudo Ergonômico NR 17. 

6.1.3.1.6. Para o item 06 - CADEIRA BRIZZA EXECUTIVA 

FIXA, ENCOSTO EM TELA, COM APOIO PARA LOMBAR, ASSENTO 

ESTOFADO - Certificado conforme norma ABNT NBR 13962: Versão 2018, Laudo 

Ergonômico NR 17. 

6.1.3.2 – As propostas que atenderem aos requisitos do edital e 

seus anexos serão verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pela pregoeira da 

forma seguinte: 

6.1.3.2.1 - Discrepância entre valor total grafado em algarismos e 

por extenso: prevalecerá o valor por extenso; 

6.1.3.2.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas: o item 

será corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  
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6.1.3.2.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela 

quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade 

e corrigindo-se o total;  

6.1.3.2.4 - Erro de adição: será retificado, considerando-se as 

parcelas corretas e retificando-se a soma.  

6.1.3.3 - O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeira em 

conformidade com os procedimentos acima para correção de possíveis erros. O valor 

resultante constituirá o total a ser pago.  

6.1.4 - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE, assinada por 

diretor, sócio ou representante legal da empresa licitante com poderes                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

para tal investidura, contendo informações e declarações conforme ANEXO V, deste 

edital; 

6.1.5 - DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não 

inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua apresentação.  

6.1.5.1 - Caso o prazo de que trata o subitem 6.1.5 não esteja 

expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito 

de julgamento. 

6.2 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita 

execução do objeto desta Licitação será interpretada como não existente ou inclusa nos 

preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

6.3 - A apresentação da proposta pela licitante implica na 

declaração de conhecimento e aceitação de todas as condições da presente licitação.  

6.4 - Cada licitante só poderá apresentar 01 (uma) proposta 

escrita. Verificado que qualquer licitante, por intermédio de interposta pessoa, física ou 

jurídica, apresentou mais de uma proposta, todas serão excluídas, sujeitando-se, os 

licitantes eliminados, às sanções cabíveis.  

6.5 - Cabe aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o(s) 

serviços ofertados obedecendo às especificações e condições mínimas constantes do 
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Termo de Referência - ANEXO I, bem como demais informações necessárias ao perfeito 

entendimento do conteúdo da proposta. 

6.6 - Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência 

da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Pregoeira. 

6.7 - Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos 

decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado 

do procedimento licitatório; 

6.8 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da 

proposta apresentada, seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou 

qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas 

aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais.  

6.9 – O não atendimento do item 6.1 e seus subitens acarretará a 

desclassificação da proposta ofertada pela licitante.  

 

7 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA 

ADJUDICAÇÃO 

 

7.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora 

aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos 

e ofertar MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de serviços nas condições 

previstas no Termo de Referência - ANEXO I. 

7.2 - Serão selecionados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio a 

proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais com preço até 10 % (dez por cento) 

superior àquela. 

7.2.1 - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nesta 

condição, serão selecionadas as 03 (três) melhores propostas, independentemente do 

preço, bem como as propostas empatadas. 
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7.2.2 - Havendo um só licitante, uma única proposta válida ou se 

nenhum dos licitantes ofertar lance verbal caberá ao Pregoeiro, analisadas as limitações 

do mercado e outros aspectos pertinentes, inclusive quanto às taxas, decidir entre 

considerar fracassado o certame e abrir nova licitação, suspender este Pregão ou 

prosseguir com o certame, devendo em cada uma das hipóteses, justificar formalmente, 

trazendo aos autos os respectivos fundamentos. 

7.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, se 

observado o que dispõe o § 2º, incisos I, II e III do art. 3º da lei 8.666/93, mantivera-se o 

empate, o mesmo serão decidido por sorteio realizado pela Pregoeira, na forma 

estabelecida no § 2º do art.45 da lei 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006; 

7.4 – Nos termos do art. 5º da Lei Complementar 46/2022, será 

assegurado como critério de desempate, a preferência de fornecedor local; 

7.5 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para 

nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 

iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em 

ordem decrescente de classificação; 

7.6 - Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro 

classificado, ou seja, deverão ser obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos 

lances para igualar valores; 

7.7 - A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando 

convocado pelo pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço por aquele apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas; 

7.8 - Caso os licitantes classificados não mais realizem lances 

verbais, a etapa competitiva será encerrada e o Pregoeiro poderá negociar com o autor da 

melhor oferta com vistas a diminuir o preço oferecido; 

7.9 - Após a fase de negociação, o Pregoeiro ordenará as 

propostas ofertadas exclusivamente pelo critério de menor preço; 
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7.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se o proponente que descumprir sua proposta às penalidades constantes do 

item 12 deste Edital; 

7.10.1 - Após a fase de negociação, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da oferta de menor valor, decidindo motivadamente a respeito.  

7.10.2 - O critério de aceitabilidade dos preços propostos pelas 

licitantes será o de compatibilidade com as taxas praticadas pelo mercado, coerentes com 

o objeto ora licitado.  

7.10.3 - O desatendimento de exigências formais não essenciais 

não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública de pregão.  

 

7.11 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das 

condições habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base na documentação 

apresentada na própria sessão.  

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades 

irrelevantes e sanáveis nas propostas e/ou nos documentos de habilitação poderão ser 

sanadas na Sessão Pública de Processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante substituição e apresentação de documentos, ou verificação efetuada 

por meio eletrônico hábil de informações e certificado pelo Pregoeiro.  

7.13 - Constatado o pleno atendimento dos requisitos de 

habilitação previstos neste Edital e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro a 

vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto; 

7.13.1 - A proposta reajustada deverá ser entregue ao Pregoeiro 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de lances sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no Item 12 - DAS PENALIDADES E DAS 

SANÇÕES do Edital; 
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7.14 - Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender 

as exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o contrato com o licitante 

vencedor, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 

na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida; 

7.15 - Na situação prevista no item acima, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a proponente com o objetivo de obter melhor preço;  

7.16 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem 

preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, considerados incompatíveis em 

relação aos praticados no mercado, conforme o disposto no Art. 48, II, da Lei nº 8.666/93. 

7.16.1 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não 

prevista no edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

7.17 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, 

pelos membros da Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) 

presente(s); 

7.18 - Não serão motivos de desclassificação simples omissões 

que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo 

para a Câmara e nem firam os direitos dos demais licitantes; 

 

8 - DA HABILITAÇÃO (Envelope n.º 02) 

8.1 - Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em 

envelope individual (envelope n.º 02), devidamente lacrado, conforme relação a seguir: 

8.1.1 - RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1.1.1 - Registro comercial, para empresa individual; 

8.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, para as sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 
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8.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova do registro de ata de eleição da diretoria em exercício 

(Registro Civil das pessoas Jurídicas) de investidura ou nomeação da diretoria em 

exercício; 

8.1.1.4 - Decreto de autorização, devidamente publicado, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

8.1.2 - RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

8.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

8.1.2.2 - Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura dos 

envelopes e processamento do Pregão; 

8.1.2.3 Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional 

(RFB e PGFN), que abrange todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU), conforme Portaria Conjunta da PGFN/RFB N. 1.751 de 02/10/2014;); 

8.1.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, 

por meio de Certidão Negativa de Débito em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

8.1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda 

Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, 

expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante; 

8.1.2.6-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 

12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

http://www.caixa.gov.br/
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8.1.2.7- As Microempresas (ME), Microempreendedor 

Individual (MEI) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) em conformidade com a Lei 

Complementar nº 123/06 deverá apresentar os documentos relativos à regularidade 

fiscal, ainda que existam pendências. 

8.1.2.7.1 - Será concedido à licitante vencedora, enquadrada 

no caput deste item quando encerrada a fase de classificação das propostas, o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização das pendências, prorrogáveis uma única 

vez, por igual período a critério da pregoeira e, desde que solicitado, por escrito, pela 

LICITANTE. 

8.2 - RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.2.1 - Certidão Negativa de Falência/Recuperação Judicial 

expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

8.3 - RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.3.1 As empresas participantes deverão obrigatoriamente 

apresentar, sem prejuízo aos previstos nos Art. 28 a 31 da Lei de Licitações, os seguintes 

documentos: 

a) Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, que 

comprove que a empresa licitante tenha aptidão para prestação dos serviços pertinentes 

ao objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

8.3.2 – Declaração formal da firma licitante, exigida pelo inciso 

V, Art. 27 da Lei federal nº 8.666/1993, assinada por diretor, sócio ou representante da 

empresa licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura, contendo 

informações e declarações conforme ANEXO VII deste edital; 

8.3.3 - Quando da apresentação da documentação se a 

licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz; 
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8.3.3.1 - Caso a participação no certame se dê através da 

matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, 

a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas. 

8.3.4 - Não serão aceitos pela Pregoeira “protocolos de entrega” 

ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente 

Edital e seus Anexos; 

8.3.5 - As certidões apresentadas com a validade expirada 

acarretarão a inabilitação do proponente salvo o disposto na Lei Complementar n.º 

123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data 

prevista para apresentação das propostas. 

8.3.6 - A licitante que deixar de entregar documentos ou 

apresentar documentação falsa exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade 

de impedimento de contratação e de licitar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de fornecedores deste Município 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, 

contrato e das demais cominações, segundo disposição do item 16 deste instrumento. 

8.3.7 Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta 

classificada, a Pregoeira e Equipe de Apoio fará a análise frente às exigências do Edital, 

podendo inabilitar a empresa que não atender às exigências acima. 

8.3.8 - A licitante devidamente enquadrada como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), em conformidade com a 

Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar os documentos relativos à 

regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

8.3.8.1 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, conforme exigido no Edital, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, na forma do Art. 43, da Lei complementar nº 123/06. 

8.3.8.2 - Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularização das pendências, 
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prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, desde que solicitado por escrito 

pela licitante. 

8.3.9.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto 

no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

9.1 - Até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data da sessão pública 

fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, qualquer cidadão poderá impugnar o 

ato convocatório do Pregão Presencial e até 02 (dois) dias úteis anteriores, qualquer 

licitante, protocolizando a peça impugnatória no endereço discriminado no subitem 17.17 

deste Edital; 

9.1.1 – Só será admitida a impugnação do Edital por intermédio 

de email. 

9.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação 

do Edital; 

9.3 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, 

será designada nova data para a realização do certame, caso a alteração implique na 

formulação da proposta. 

 

10- DOS RECURSOS 

10.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá 

manifestar imediato e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata, quando 

lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso. O 

recurso deverá ser dirigido a Pregoeira, e protocolizado através do e-mail: 

cmaruana@gmail.com   

mailto:cmaruana@gmail.com
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10.1.1 - Será admitida apresentação das razões de recursos 

exclusivamente por e-mail.  

10.2 - Verificada a situação prevista no item anterior, ficam as 

demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentarem contra - razões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

10.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação 

do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor; 

10.4 - Não acolhendo o recurso, a Pregoeira procederá a 

adjudicação do objeto à proponente vencedora. 

10.5 - Acatado(s) o(s) recurso(s), a Pregoeira prestará 

informações, e remeterá os autos à autoridade competente para decisão; 

10.5.1 - Decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s), e constatado a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e 

adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

10.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados, no Departamento de Licitações. 

 

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1 Após a homologação da licitação, a licitante deverá 

comparecer na sede da Câmara Municipal de Aruanã para assinatura do Contrato, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, 

conforme o caso;   

11.2 A convocação formal ocorrerá através do e-mail pré- 

informado pela licitante.  
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11.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, por meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

11.4 Previamente à contratação a Administração realizará 

consulta aos Tribunais de Contas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

11.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de 

Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 

proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 

12. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

12.1 Conforme estipulação do Termo de Referência. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 Conforme termo de referência. 

 

14 DA FONTE DE RECURSOS 

14.1 As despesas com a presente licitação terão seus custos 

cobertos com os recursos provenientes da Lei Orçamentária, assim classificada: 

Dotação 01.01.01.031.0052.2.001.4.4.90.52 
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15. DAS OBRIGAÇÕES  

15.1       A Contratada obriga-se a: 

15.1.1 O licitante vencedor fica obrigado a aceitar nas 

mesmas condições de fornecimento, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) 

por cento do valor total da adjudicação; 

15.1.2 Mais obrigações verificar o Termo de Referência 

15.2 A Contratante obriga-se a: 

15.2.1 Verificar no Termo de Referência 

 

16 DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

16.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 

nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

16.1.2 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.3 Não assinar a ata de registro de preços, quando 

cabível; 

16.1.4 Apresentar documentação falsa; 

16.1.5 Deixar de entregar os documentos exigidos no 

certame; 

16.1.6 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.7 Não mantiver a proposta; 

16.1.8 Cometer fraude fiscal; 

16.1.9 Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre 

outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

16.1.11 De acordo o art. 87 da Lei 8.666/93, o fornecedor 

que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, seja licitante ou contratada, 

estarão sujeitos às seguintes penalidades: 

16.1.12 Advertência; 
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16.1.13 Multa; 

16.1.14 Suspensão temporária de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a Administração; 

16.1.15 Impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos casos previstos no 

art. 7º da Lei nº 10.520/2003 (Pregão) e art. 47 da Lei nº 12.462/2011 (RDC); 

16.1.16 Declaração de inidoneidade.  

16.1.17 A sanção de multa poderá ser cumulada com apenas 

uma das sanções previstas nos itens 16.1.12, 16.1.13, 16.1.14, 16.1.15, observados o 

princípio da razoabilidade e proporcionalidade, salvo disposição em contrário. 

16.1 A sanção de declaração de inidoneidade é de competência 

exclusiva do Presidente da Câmara Municipal de Aruanã. 

16.2 A multa em que se trata o item 16.1.13, poderá ser: 

16.2.1 De caráter compensatório, quando será aplicado os 

seguintes percentuais: 

16.2.1.01  35% (trinta e cinco por cento) em caso de 

inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, 

calculada sobre a parte inadimplida; 

16.2.1.02  50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 

contrato, pela sua inexecução total. 

16.2.2 De caráter moratório, na hipótese de atraso 

injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, quando será aplicado os 

seguintes percentuais: 

16.2.2.01  0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia 

de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 

correspondente a parte inadimplente, quando o atraso não for superior a 10 (dez) dias; 

16.2.2.02 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia 

de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente a parte 

inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante. 

16.3 A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser 

formalizada mediante emissão de DUA e será executada mediante: 
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16.3.1 Quitação do valor da penalidade por parte do 

fornecedor em prazo a ser determinado pela autoridade competente; 

16.3.2 Desconto no valor da garantia depositada do 

respectivo contrato; 

16.3.3 Desconto no valor das parcelas devidas a contratada 

e; 

16.3.4 Procedimento judicial. 

16.4 Em caso de inadimplência da DUA, prevista no 14.5, será 

aplicada a seguinte regra: 

16.4.1 A partir do 1° dia de atraso correrá multa de mora 

de 0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 20%; e 

16.4.2 A partir do 1º dia do mês subsequente a data de 

vencimento, começará a aplicar a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custodia - SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratória. 

16.5 A sanção de suspensão consiste no impedimento 

temporário de participar de licitações e de contratar com a Câmara Municipal de Aruanã, 

pelo prazo que esta pessoa jurídica fixar, tendo sido arbitrado de acordo com a natureza 

e a gravidade da falta cometida, observado o limite temporal de ate 2 (dois) anos, 

respeitando a razoabilidade e proporcionalidade, nos casos em que a licitação e/ou o 

contrato conduzirem-se pela Lei n° 8.666/1993. 

16.6 Nas licitações e contratos regidos pelas Leis n° 10.520/2002 

e 12.462/2011, as licitantes ou contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar 

com a União, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, respeitando a razoabilidade e 

proporcionalidade, e será descredenciado do SICAF, sem prejuízo as multas previstas no 

instrumento convocatório e/ou no contrato, bem como das demais cominações legais, 

sendo imposta aquele que: 

16.6.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta não celebrar o contrato; 

16.6.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou apresentar documentação falsificada; 

16.6.3 Ensejar ou der causa ao retardamento da execução 

ou da entrega do objeto da licitação sem motive justificado; 
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16.6.4 Não mantiver sua proposta, salvo se em decorrência 

de fato superveniente que o justifique; 

16.6.5 Praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

ou 

16.6.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal. 

16.6.7 Declaração de inidoneidade é a sanção aplicada ao 

licitante ou contratado, que os impede de licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

17.  FRAUDE E CORRUPÇÃO 

17.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos 

durante o processo licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela 

veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos 

às sanções previstas na legislação brasileira.  

 

18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1  Fica assegurado à Autoridade competente o direito de: 

18.1.1  Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando 

publicidade aos atos mediante publicação na imprensa oficial e jornal de grande 

circulação regional, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes 

ou de caso fortuito; 

18.1.2 Revogar, por intermédio da autoridade competente, por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente 
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fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização, observando o parágrafo 

único do art. 59 da Lei 8666/1993; 

18.1.3 Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não 

inferior a 12 (doze) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações, 

caso estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos de habilitação, nos termos 

do § 4º, art. 21 da Lei 8.666/93;  

18.1.4 Inabilitar o licitante, até a assinatura da nota de 

empenho, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância 

anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as 

qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal do licitante. Neste 

caso, a Pregoeira convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

restabelecendo a sessão para negociar diretamente com o Proponente melhor classificado 

e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarado 

vencedor e a ele será adjudicado o objeto deste Pregão Presencial, podendo apresentar 

o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

18.2 - Os serviços deverão ser fornecidos rigorosamente dentro 

das especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância 

desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 

18.3 Cada pagamento somente será efetuado após a 

comprovação pelo contratado de que se encontra em dia com suas obrigações para com o 

sistema social, mediante apresentação das Certidões de regularidade fiscal com o INSS, 

FGTS, CNDT, Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal. 

18.4 Constituem partes integrantes deste instrumento 

convocatório: 

 

Anexo I - Termo de Referência (Especificações) 

Anexo II - Minuta Contratual 

Anexo III - Termo de Credenciamento (modelo) 

Anexo IV - Declaração de Habilitação 
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Anexo V - Carta Proposta da Licitante 

Anexo VI- Declaração Micro e Pequenas Empresas 

Anexo VII - Declaração de Atendimento ao inciso XXXIII, artigo 7° da CF 

(modelo) 

 

18.4.5 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta 

do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato, independentemente de 

transcrição. 

18.4.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as empresas interessadas, sem 

comprometimento com a segurança do futuro contrato. 

18.5 Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da 

Lei n° 10.520/02, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. 

18.6  A participação neste Pregão Presencial implicará 

aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e 

recurso;  

18.7  É facultada à Pregoeira ou à Autoridade Superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

18.8 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 

licitação. 

18.9. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer 

danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio do órgão de Licitação, reparando 

às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Órgão de 

Licitação.  
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18.10. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

18.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública de pregão.  

18.13 A homologação do resultado dessa licitação não importará 

em direito à contratação. 

18.14  À licitante vencedora é vedado transferir, total ou 

parcialmente o objeto adjudicado decorrente deste edital, ficando obrigada, perante a 

Secretaria Geral da Câmara pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta 

licitação. 

18.15  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais 

dúvidas na interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado por 

escrito, a Pregoeira, por e-mail, enviados ao endereço eletrônico  cmaruana@gmail.com, 

até 02 (dois) dias úteis antes da data da abertura do Pregão. 

18.17 A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos 

questionamentos será divulgada por e-mail aos interessados.  

18.18 No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos 

pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros 

e precisos, não cabendo, portanto, qualquer reclamação posterior.  

18.19 É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do 

edital pelo site: https://www.camaraaruana.go.gov.br/ até a data da realização da sessão 

pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

18.20 - Para conhecimento dos interessados, expediu-se o 

presente edital, que será publicado no DOE, no Site da Câmara e no Placar Oficial, 

mailto:cmaruana@gmail.com
https://www.cezarina.go.leg.br/
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estando a Pregoeira e a equipe de apoio à disposição dos interessados no horário de 8h00 

as 11h00 e das 13h00 às 17h00, nos dias úteis. 

 

19. DO FORO 

19.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não 

resolvidas na esfera administrativa, é competente o Foro de Aruanã, no estado de Goiás, 

por mais privilegiado que outro seja. 

 

Aruanã, 12 de junho de 2023. 

 

Maria das Graças de Araújo Nascimento 

Pregoeira 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Item Descrição Unid. Ilustrativo Qtde. 

01 CADEIRA BRIZZA PRESIDENTE, ENCOSTO 

REGULÁVEL EM TELA, COM APOIO PARA 

LOMBAR, ASSENTO ESTOFADO, MECANISMO 

BACK SYSTEM, COM BRAÇO. 

a) Rodízios: Componente utilizado para manter a 

estabilidade e apoio ao piso e com a função de manter a 

mobilidade da cadeira, através de deslocamentos 

giratórios e lineares conforme manuseio do usuário.  

Rodízio de PU:Constituído de 2 (duas) roldanas 

circulares na dimensão de 55 mm de diâmetro e 

fabricadas em termoplástico denominado de poliamida 

(PA 6,6) e PU em sua extremidade, dedicadas para serem 

utilizadas em pisos rígidos. O corpo do rodízio 

confeccionado de forma semicircular e fabricado em 

material termoplástico denominado de poliamida (PA 

6,6). As roldanas são fixadas neste corpo através de um 

eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na 

dimensão de 6 mm que é submetido a um processo de 

lubrificação através de graxa específica para redução de 

atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do 

rodízio é constituído por um eixo vertical (perpendicular 

ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão de 

11 mm e protegido contra corrosão pelo processo de 

eletrodeposição a zinco onde se encontra montado através 

de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que 

recebe lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento 

rotativo. OBS: As mesmas descrições acima se aplicam 

para o rodízio de PU com 50 mm de diâmetro.  

b) Base Giratória: Base Standard Diretor: Conjunto 

definido por uma configuração em forma de pentágono, 

obtendo um diâmetro na ordem de 660 mm e constituída 

com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de aço 

carbono ABNT 1008/1020 na espessura de 1,5 mm e 

conformada por um processo de estampagem formando 

um perfil de secção 26x26,5 mm e unidas por soldagem 

MIG. Suas extremidades são conformadas 

mecanicamente formando o encaixe para o pino do 

rodízio sem necessidade de buchas ou peças adicionais. 

Possui um anel central fabricado em tubo de precisão de 

construção mecânica de Aço Carbono 1008/20, onde as 

pás são fixadas a este pelo processo automatizado de 

soldagem MIG, que garante a qualidade e acabamento do 

produto. O conjunto base recebe uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 

superfície metálica e revestida por pintura eletrostática 

epóxi em pó. O conjunto é coberto por uma blindagem 

central com design adequado ao produto, montado pelo 

processo manual por cliques de fixação, com a função de 

proteção e acabamento da base, além de possuir também 

uma blindagem telescópica para a coluna a gás. As 

blindagens são fabricadas pelo processo de injeção em 

material termoplástico denominado copolímero de 

polipropileno (PP).  

c) Coluna a Gás: Conjunto mecânico/pneumático 

utilizado para conectar a base ao mecanismo e que possui 

a função de regulagem de altura do assento com 

Unid. 
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referência ao piso, através de uma alavanca de 

acionamento disposta abaixo do assento. Também 

permite movimento circular da cadeira e sistema de 

amortecimento de impacto pela ação do gás sob pressão 

no cartucho e mola de compressão que atua sobre 

qualquer condição de altura. Constituído de um corpo 

cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de 

construção mecânica de precisão de aço carbono ABNT 

1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e conformado 

em uma de suas extremidades pelo processo de 

conificação para perfeita fixação na base. A coluna a gás 

tem qualificação conforme a norma DIN 4550 BIFMA. O 

conjunto câmara recebe proteção contra corrosão através 

de um revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e 

no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de 

cromo (Cromeação).  

d) Mecanismo: Conjunto mecânico utilizado na conexão 

da estrutura do assento e que possui funcionalidades e 

recursos de regulagens para manter o conforto do usuário 

dentro dos mais altos padrões de ergonomia. Backita 

Plus: O mecanismo chamado Backita Plus é um conjunto 

mecânico que possui duas alavancas para regulagem de 

altura do assento e regulagem da inclinação do encosto. 

A alavanca de regulagem de altura do assento é injetada 

em Poliamida PA reforçada com Fibra de Vidro, e possui 

alma metálica como reforço estrutural em duas chapas de 

aço na espessura de 2,65 mm revestidas com processo de 

eletrodeposição à zinco, garantindo resistência mecânica 

e também contra corrosão. O sistema de travamento de 

reclinação do encosto acontece por meio da pressão 

exercida por uma mola helicoidal em um conjunto de 

lâminas que travam umas às outras por atrito e pelo 

princípio de fricção. A alavanca de controle de reclinação 

do encosto também é injetada em Poliamida PA reforçada 

com fibra de vidro. Ao acionar a alavanca para cima ela 

libera o movimento do encosto que também se dá pelo 

uso de duas molas helicoidais bastando ao usuário 

posicionar o encosto na posição desejada e liberar a 

alavanca para travar o mecanismo. A faixa de variação de 

reclinagem é de 73° a 104°. O mecanismo também 

proporciona a regulagem de altura do encosto por meio 

de catraca automática, com curso de 70 mm, que se libera 

ao chegar à altura máxima e após isso, retorna à posição 

inicial, permitindo que o usuário ajuste a altura para seu 

melhor conforto. O mecanismo é fabricado com chapas 

de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,65 mm e é 

fixado ao assento por 4 (quatro) parafusos sextavados 

com as medidas de ¼” x 1.¼”. O Mecanismo possui um 

suporte para fixação do encosto em formato de “L”, no 

qual é fabricado com tubo industrial na configuração 

oblongular e na dimensão de 25x50 mm com espessura 

de 1,50 mm. Dois parafusos philips ¼” x 1” juntamente 

com anéis elásticos fazem a perfeita união entre o encosto 

e o mecanismo. O mecanismo possui uma blindagem de 

termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) no acabamento superficial texturizado, 

para impedir o acesso do usuário nos sistemas de 

funcionalidade da cadeira e participando de um 

componente de design, segurança e proteção contra 

agentes externos. O mecanismo recebe uma proteção 

contra corrosão, caracterizada pelo processo de 

preparação de superfície metálica por fosfatização à base 

de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi em pó.  
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e) Apoia Braços: Conjunto mecânico de apoio para os 

braços, utilizado para posicionamento dos braços em 

posições ergonomicamente confortáveis, através do 

sistema de regulagem vertical contendo posições 

ajustáveis. As opções para apoio de braço seguem abaixo: 

Braço Regulável: Apoio de braço em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 

processo de injeção, sendo que em suas propriedades 

mecânicas uma mistura de 30% de fibra de vidro é 

adicionada para dar maior resistência para a peça. Para a 

regulagem vertical do apoio deve se pressionar o gatilho 

locali zado na parte frontal, podendo o usuário escolher 

até 8 posições de ajuste, obtendo um curso de regulagem 

de até 70 mm. A chapa do braço é constituída de aço 

carbono ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de espessura. 

CERTIFICAÇÃO: Certificada conforme norma ABNT 

NBR 13962; Laudo Ergonômico NR 17. 

 
02 

Mesa em L com armário e caixa de tomada, 1,70 x 1,60 
mts, cor a definir. Armário diretiva com 03 gavetas 
porta direita 1600x500x655: Armário diretiva modelo 
03 gavetas e 01 porta direita: 1600L x 500P x 655A. 
Tampo com espessura de 25mm, com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – 
Médium Density Particleboard), revestida nas duas 
faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 
PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo 
através de processo “hot melt”, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Tampo fixado à estrutura por 
meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 
parafusos de montagem rápida. Tampo com 1 recorte 
para caixa de tomadas fixada por meio de parafusos 
autoatarraxantes. Corpo (fundo, laterais, base, 
prateleira, porta e frente das gavetas) do armário 
confeccionadas no mesmo material do tampo com 
espessura de 15mm e acabamento em fita PS de 1,0mm 
na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Puxadores em PVC cor alumínio 
e dobradiças 90°. Gavetas confeccionadas em BP com 
substrato MDP com espessura de 15mm, revestida nas 
duas faces com filme texturizado, por efeito de 
prensagem a quente faz o filme se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável (BP), com acabamento superior e inferior 
com fita ABS de 1mm, com acabamento nas cores 
semelhantes ao do revestimento (cores solidas e 
madeiradas). Corrediça de 400mm de comprimento 
confeccionadas em chapa de aço com roldanas em 
nylon de fácil instalação e fixado às laterais da gaveta e 
do gaveteiro por meio de parafusos chip cabeça chapa 
Philips com acabamento bicromatizado. Gaveta pasta 
com corrediças de 400mm de comprimento, fabricadas 
em chapa de aço dobrada, trilho telescópico. Fechadura 
com acabamento cromado, com aplicação na primeira 

 
Unid. 
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gaveta, possibilitando o travamento somente da 
primeira gaveta. Contém 02 peças de chaves com capa 
plástica “escamoteável” com acabamento preto, dupla 
face e extração, rotação de 180°, cilindro com corpo de 
20mm de comprimento e diâmetro de 18mm com 02 
(duas) abas para fixação, feita na frente do gaveteiro. 
Trava de gaveta confeccionada em aço carbono fixa no 
tampo, possibilitando somente o fechamento da 
primeira gaveta. 
CERTIFICAÇÃO: -Certificado de Regularidade do IBAMA 
(Certificado que comprova a regularidade no Cadastro 
de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando 
assim que a empresa fabricante está regularizada junto 
ao IBAMA. -Certificado ambiental de cadeia de custódia 
do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 
mobiliário comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento; -Laudo de profissional (engenheiro de 
segurança do trabalho, médico do trabalho ou 
Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o 
fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho. 
Mesa diretiva pé painel com distanciador. Dimensões 
mesa principal: 1700L x 700P x 740A. Tampo 
encabeçado espessura de 40mm, sendo 15mm no 
tampo principal e engrossado com 25mm em tiras de 
100mm largura em todo contorno, fixados entre si por 
grampos, com chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz 
o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando 
com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 
madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 
com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 
tampo através de processo “hot melt”, acabamento na 
cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Tampo fixado à estrutura por 
meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 
parafusos de montagem rápida. Painel frontal 
confeccionado com chapa de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas duas 
faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 
PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo 
através de processo “hot melt”, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. 
CERTIFICAÇÃO: Certificado de Regularidade do IBAMA 
(Certificado que comprova a regularidade no Cadastro 
de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando 
assim que a empresa fabricante está regularizada junto 
ao IBAMA. Certificado ambiental de cadeia de custódia 
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do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 
mobiliário comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento; Laudo de profissional (engenheiro de 
segurança do trabalho, médico do trabalho ou 
Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o 
fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho. 

 
03 

Mesa Reta, 140 x 0,60 mts, cor a definir. armário 
diretiva com 03 gavetas porta direita 1600x500x655: 
Armário diretiva modelo 03 gavetas e 01 porta direita: 
1600L x 500P x 655A. Tampo com espessura de 25mm, 
com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 
revestida nas duas faces com laminado melamínico, 
por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 
se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um 
corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 
PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo 
através de processo “hot melt”, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas 
e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Tampo fixado à estrutura por 
meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo 
e parafusos de montagem rápida. Tampo com 1 
recorte para caixa de tomadas fixada por meio de 
parafusos autoatarraxantes. Corpo (fundo, laterais, 
base, prateleira, porta e frente das gavetas) do 
armário confeccionadas no mesmo material do tampo 
com espessura de 15mm e acabamento em fita PS de 
1,0mm na cor semelhante ao revestimento, (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Puxadores em PVC cor alumínio 
e dobradiças 90°. Gavetas confeccionadas em BP com 
substrato MDP com espessura de 15mm, revestida nas 
duas faces com filme texturizado, por efeito de 
prensagem a quente faz o filme se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável (BP), com acabamento superior e inferior 
com fita ABS de 1mm, com acabamento nas cores 
semelhantes ao do revestimento (cores solidas e 
madeiradas). Corrediça de 400mm de comprimento 
confeccionadas em chapa de aço com roldanas em 
nylon de fácil instalação e fixado às laterais da gaveta e 
do gaveteiro por meio de parafusos chip cabeça chapa 
Philips com acabamento bicromatizado. Gaveta pasta 
com corrediças de 400mm de comprimento, 
fabricadas em chapa de aço dobrada, trilho 
telescópico. Fechadura com acabamento cromado, 
com aplicação na primeira gaveta, possibilitando o 
travamento somente da primeira gaveta. Contém 02 
peças de chaves com capa plástica “escamoteável” 
com acabamento preto, dupla face e extração, rotação 
de 180°, cilindro com corpo de 20mm de comprimento 
e diâmetro de 18mm com 02 (duas) abas para fixação, 
feita na frente do gaveteiro. Trava de gaveta 
confeccionada em aço carbono fixa no tampo, 
possibilitando somente o fechamento da primeira 
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gaveta. 
CERTIFICAÇÃO: -Certificado de Regularidade do IBAMA 
(Certificado que comprova a regularidade no Cadastro 
de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando 
assim que a empresa fabricante está regularizada 
junto ao IBAMA. -Certificado ambiental de cadeia de 
custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante 
do mobiliário comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento; -Laudo de profissional (engenheiro 
de segurança do trabalho, médico do trabalho ou 
Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que 
o fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho. 
Mesa reta pé painel com distanciador. Dimensões: 
1200L x 600P x 740A. Tampo encabeçado espessura de 
40mm, sendo 15mm no tampo principal e engrossado 
com 25mm em tiras de 100mm largura em todo 
contorno, fixados entre si por grampos, com chapas de 
partículas de 
madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz 
o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando 
com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas 
de  
madeiras certificadas de reflorestamento com selo 
FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados 
ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos e  
termicamente estável. Tampo fixado à estrutura por 
meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo 
e parafusos de montagem rápida. Painel frontal 
confeccionado com chapa de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), espessura  
de 15mm, revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz 
o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando 
com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas 
de madeiras certificadas de reflorestamento com selo 
FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados 
ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável.  
CERTIFICAÇÃO: -Certificado de Regularidade do IBAMA 
(Certificado que comprova a regularidade no Cadastro 
de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando 
assim que a empresa fabricante está regularizada 
junto ao IBAMA. -Certificado ambiental de cadeia de 
custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante 
do mobiliário comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento; -Laudo de profissional (engenheiro 
de segurança do trabalho, médico do trabalho ou 
Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que 
o fabricante atende aos requisitos da Norma 
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Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho.  

04 LONGARINA BEEZI 03 LUGARES, COM BRAÇO, ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO E ASSENTO ESTOFADO  
Conjunto montado sobre Longarinas de 2 (dois) a 5 
(cinco) lugares, dispostos simetricamente de maneira a 
se obter uma acomodação de 2 (dois) a 5 (cinco) usuários 
de forma ergonômica, confortável e com alto grau de 
liberdade para movimentação.  
a) Base: Componente utilizado para manter a 
estabilidade e apoio ao piso, e com a função de manter 
o assento localizado de maneira íntegra ao conjunto.  
Estrutura denominada de travessa (A1)desenvolvida em 
tubo industrial de construção mecânica na configuração 
retangular de aço carbono ABNT 1008/1020 com as 
dimensões de 60x40 mm e espessura de 1,2 mm, nas 
suas extremidades, possuem 2 (duas) luvas conificadas 
de 30x60 mm e espessura de 1,9 mm para que se unam 
ao apoio vertical. Possuem 2 (dois) suportes para cada 
assento produzidos emchapas de aço carbono ABNT 
1008/1020 nervurados pelo processo de estampagem na 
espessura de 4,75 mm e soldado na estrutura pelo 
processo de soldagem (mig). Possui ainda 2 (dois) calços 
de 5 mm, injetados em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) para cada suporte. Para 
montagem são utilizados 4 (quatro) parafusos 
sextavados com as medidas de ¼” x 1. ¼” para cada 
assento.  
Para que a travessa se una às bases, é projetada uma 
perna (A2)de aço carbono ABNT 1008/1020 de 29x58 
mm e com espessura de 1,9 mm, fabricados pelo 
processo de estampagem, que possui suas extremidades 
conificadas para facilitar o encaixe nas luvas. O pé 
plástico (A3)em formato de arco é injetado em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) reforçado com fibra de vidro, com 
espessura média de parede de 4 mm, com nervuras em 
todo o comprimento, medindo 510 mm no total. 
Envolvem ainda a parte de baixo da perna 
aproximadamente 80 mm de altura, evitando assim, o 
contato dos tubos coma umidade do chão. Os mesmos 
são montados sob pressão de maneira que resistam a 
uma condição severa de uso.  
Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de 
superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), 
e revestimento eletroestático epóxi empó, que garante 
proteção e maior vida útil ao produto.  
b) Assento: Conjunto estrutural de apoio para a 
atividade de sentar e com a finalidade de acomodaro 
usuário de maneira confortável e ergonômica.  
Conjunto constituído por compensado multilaminado 
demadeira com 12 mm de espessura. Possui porcas 
garra ¼” inseridas nos pontos de montagem da madeira, 
fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de 
eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é fixada 
1 (uma) almofada de espuma ergonômica e flexível à 
base de poliuretano (PU), fabricada através de sistemas 
químicos à base depoliol/Isocianato pelo processo de 
injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 
controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer variações na 
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ordem de +/-2 kg/m³. O conjunto é revestido com tecido 
pelo processo de tapeçamento convencional. Suas 
dimensões são aproximadamente 500 mm (largura) x 
450 mm (profundidade) apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento ainda 
possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo 
de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero 
de Polipropileno).  
c) Apoia Braços : Conjunto mecânico de apoio para os 
braços,utilizado para posicionamento dos braços em 
posições ergonomicamente confortáveis.  
Fixo: A estrutura do apoio de braço é produzida a partir 
de tubo industrial de construção mecânica ABNT 
1008/1020 no diâmetro de 25,4 mm e 1,9 mm de 
espessura, cortado em máquinas de corte e dobrados 
em Curvadoras CNC.  
O apoio de braço fixado à estrutura é fabricado pelo 
processo de injeção em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) e possui dimensões 
aproximadas de 250mm de comprimento, 50mm de 
largura e 4,5mm de espessura. Para a montagem do 
apoio à estrutura são utilizados 2 (dois) parafusos 
flangeados para plástico com dimensões de 4,0x25 mm 
e para montar a estrutura no assento são colocados 2 
(dois) parafusos sextavados com as medidas de ¼” x 1.¼” 
para cada braço.  
d) Encosto: Componente utilizado como sustentação da 
região do apoio lombar e que possuía funcionalidade de 
acomodar confortavelmente as costas num desenho 
com concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que 
modelam de forma agradável e anatômica aos mais 
variados biótipos de usuários. É constituído por uma 
estrutura em termoplástico de engenharia (Copolímero 
de Polipropileno)com dimensões aproximadas de 420 
(largura) x 450 (altura). É fabricada pelo processo de 
injeção de termoplásticos, com combinações de raios e 
concordâncias anatômicas, referenciado a um polígono 
irregular que combina a uma geometria semelhante à 
um pentágono, de forma adaptada como apoio 
ergonômico às costas do usuário, além de ter em sua 
parte frontal do encosto um polígono irregular que 
facilita sua transferência térmica. A estrutura do encosto 
componente de fixação utilizado para dar suporte 
estrutural ao encosto, é fácil de montar e que mantém o 
conjunto fixado e que resiste dentro das especificações 
normativas. É fabricado em tubo industrial de 
construção mecânica ABNT 1008/1020 de 25,4 mm de 
diâmetro e espessura de 1,5 mm, cortado em máquinas 
de corte e dobrados em curvadoras CNC. Possui ainda 2 
(duas )chapas de fixação para dar suporte ao assento, 
fabricada sem material denominado ABNT 1008/1020 
com 3 mm de espessura, onde são confeccionadas pelo 
processo de estampagem e unidas à estrutura pelo 
processo de soldagem MIG. Para que a estrutura se una 
ao assento são fixados6(seis) parafusos sextava dos com 
as dimensões aproximadas de ¼”x 1.¼”, enquanto para 
a fixação do encosto, são utilizados 3 (três) parafusos 
Allende 7 x 40 mm. 
CERTIFICAÇÃO: Laudo Ergonômico NR 17. 
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LONGARINA BEEZI 04 LUGARESM COM BRAÇO, 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO E ASSENTO ESTOFADO  
Conjunto montado sobre Longarinas de 2 (dois) a 5 
(cinco) lugares, dispostos simetricamente de maneira a 
se obter uma acomodação de 2 (dois) a 5 (cinco) 
usuários de forma ergonômica, confortável e com alto 
grau de liberdade para movimentação.  
a) Base: Componente utilizado para manter a 
estabilidade e apoio ao piso, e com a função de 
manter o assento localizado de maneira íntegra ao 
conjunto. Estrutura denominada de travessa 
(A1)desenvolvida em tubo industrial de construção 
mecânica na configuração retangular de aço carbono 
ABNT 1008/1020 com as dimensões de 60x40 mm e 
espessura de 1,2 mm, nas suas extremidades, possuem 
2 (duas) luvas conificadas de 30x60 mm e espessura de 
1,9 mm para que se unam ao apoio vertical. Possuem 2 
(dois) suportes para cada assento produzidos 
emchapas de aço carbono ABNT 1008/1020 
nervurados pelo processo de estampagem na 
espessura de 4,75 mm e soldado na estrutura pelo 
processo de soldagem (mig). Possui ainda 2 (dois) 
calços de 5 mm, injetados em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) para cada 
suporte. Para montagem são utilizados 4 (quatro) 
parafusos sextavados com as medidas de ¼” x 1. ¼” 
para cada assento. Para que a travessa se una às 
bases, é projetada uma perna (A2)de aço carbono 
ABNT 1008/1020 de 29x58 mm e com espessura de 1,9 
mm, fabricados pelo processo de estampagem, que 
possui suas extremidades conificadas para facilitar o 
encaixe nas luvas. O pé plástico (A3)em formato de 
arco é injetado em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) reforçado com fibra de 
vidro, com espessura média de parede de 4 mm, com 
nervuras em todo o comprimento, medindo 510 mm 
no total. Envolvem ainda a parte de baixo da perna 
aproximadamente 80 mm de altura, evitando assim, o 
contato dos tubos coma umidade do chão. Os mesmos 
são montados sob pressão de maneira que resistam a 
uma condição severa de uso.Toda a estrutura recebe 
uma proteção de preparação de superfície metálica 
em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento 
eletroestático epóxi empó, que garante proteção e 
maior vida útil ao produto.  
b) Assento: Conjunto estrutural de apoio para a 
atividade de sentar e com a finalidade de acomodaro 
usuário de maneira confortável e ergonômica. 
Conjunto constituído por compensado multilaminado 
demadeira com 12 mm de espessura. Possui porcas 
garra ¼” inseridas nos pontos de montagem da 
madeira, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 
processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do 
assento é fixada 1 (uma) almofada de espuma 
ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), 
fabricada através de sistemas químicos à base 
depoliol/Isocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada possui densidade controlada 
de 55 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de 
+/-2 kg/m³. O conjunto é revestido com tecido pelo 
processo de tapeçamento convencional. Suas 
dimensões são aproximadamente 500 mm (largura) x 
450 mm (profundidade) apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento ainda 
possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo 
de injeção em termoplástico de engenharia 
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(Copolímero de Polipropileno).  
c) Apoia Braços: Conjunto mecânico de apoio para os 
braços,utilizado para posicionamento dos braços em 
posições ergonomicamente confortáveis. Fixo: A 
estrutura do apoio de braço é produzida a partir de 
tubo industrial de construção mecânica ABNT 
1008/1020 no diâmetro de 25,4 mm e 1,9 mm de 
espessura, cortado em máquinas de corte e dobrados 
em Curvadoras CNC. O apoio de braço fixado à 
estrutura é fabricado pelo processo de injeção em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) e possui dimensões aproximadas de 
250mm de comprimento, 50mm de largura e 4,5mm 
de espessura. Para a montagem do apoio à estrutura 
são utilizados 2 (dois) parafusos flangeados para 
plástico com dimensões de 4,0x25 mm e para montar 
a estrutura no assento são colocados 2 (dois) 
parafusos sextavados com as medidas de ¼” x 1.¼” 
para cada braço. 
d) Encosto: Componente utilizado como sustentação 
da região do apoio lombar e que possuía 
funcionalidade de acomodar confortavelmente as 
costas num desenho com concordâncias de raios e 
curvas ergonômicas, e que modelam de forma 
agradável e anatômica aos mais variados biótipos de 
usuários. É constituído por uma estrutura em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno)com dimensões aproximadas de 420 
(largura) x 450 (altura). É fabricada pelo processo de 
injeção de termoplásticos, com combinações de raios e 
concordâncias anatômicas, referenciado a um 
polígono irregular que combina a uma geometria 
semelhante à um pentágono, de forma adaptada como 
apoio ergonômico às costas do usuário, além de ter 
em sua parte frontal do encosto um polígono irregular 
que facilita sua transferência térmica. A estrutura do 
encosto componente de fixação utilizado para dar 
suporte estrutural ao encosto, é fácil de montar e que 
mantém o conjunto fixado e que resiste dentro das 
especificações normativas. É fabricado em tubo 
industrial de construção mecânica ABNT 1008/1020 de 
25,4 mm de diâmetro e espessura de 1,5 mm, cortado 
em máquinas de corte e dobrados em curvadoras CNC. 
Possui ainda 2 (duas )chapas de fixação para dar 
suporte ao assento, fabricada sem material 
denominado ABNT 1008/1020 com 3 mm de 
espessura, onde são confeccionadas pelo processo de 
estampagem e unidas à estrutura pelo processo de 
soldagem MIG. Para que a estrutura se una ao assento 
são fixados6(seis) parafusos sextava dos com as 
dimensões aproximadas de ¼”x 1.¼”, enquanto para a 
fixação do encosto, são utilizados 3 (três) parafusos 
Allende 7 x 40 mm.  
CERTIFICAÇÃO: Laudo Ergonômico NR 17. 

06 CADEIRA BRIZZA EXECUTIVA FIXA, ENCOSTO 

EM TELA, COM APOIO PARA LOMBAR, ASSENTO 

ESTOFADO  

a) Base: Conjunto desenvolvido para manter a integridade 

do produto suportando todos os níveis de resistência e 

durabilidade prescritos como requisitos de engenharia 

pelas normas técnicas. Sua configuração é definida por 

uma estrutura fixa fabricada em tubo industrial de 

construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 

laminado a frio com diâmetro de 25,4mm com parede de 

2,25 mm na base e 1,9 mm no suporte do assento. Base e 
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suporte são fabricados pelo processo mecânico de 

curvamento de tubos e são unidos entre si pelo processo 

de soldagem MIG.  As estruturas contem 4 (quatro) 

deslizadores fixos, desenvolvidos para manter a base 

apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato 

direto do metal com a superfície de apoio. Os 

deslizadores são fabricados em material termoplástico de 

engenharia denominado Polipropileno, pelo processo de 

injeção. A estrutura se fixa ao assento por 4 (quatro) 

parafusos sextavados flangeados ¼” x 2.¼”. Toda a 

estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia (nano cerâmica), e 

revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante 

proteção e maior vida útil ao produto. 

b) Assento: Conjunto estrutural de apoio para a atividade 

de sentar e com a finalidade de acomodar o usuário de 

maneira confortável e ergonômica. Conjunto constituído 

por compensado multilaminado de madeira com 12 mm 

de espessura. Possui porcas garra ¼” inseridas nos pontos 

de montagem da madeira, fabricadas em aço carbono e 

revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na 

estrutura do assento é fixada 1 (uma) almofada de espuma 

ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), 

fabricada através de sistemas químicos à base de 

poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. 

Esta almofada possui densidade controlada de 55 kg/m³ 

podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 kg/m³. O 

conjunto é revestido com tecido pelo processo de 

tapeçamento convencional. Suas dimensões são 

aproximadamente 500 mm (largura) x 450 mm 

(profundidade) apresentando em suas extremidades 

cantos arredondados. O assento ainda possui uma 

blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno).  

c) Apoia Braços: Conjunto mecânico de apoio para os 

braços, utilizado para posicionamento dos braços em 

posições ergonomicamente confortáveis. O apoio de 

braço fixado à estrutura é fabricado pelo processo de 

injeção em Termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) e possui dimensões aproximadas de 250 

mm de comprimento, 50 mm de largura e 4,5 mm de 

espessura. Para a montagem do apoio à estrutura são 

utilizados 2 (dois) parafusos flangeados para plástico com 

dimensões de 4,0 x 25 mm para cada braço. 

d) Encosto: Componente utilizado como sustentação da 

região do apoio lombar e que possui a funcionalidade de 

acomodar confortavelmente as costas num desenho com 

concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que 

modelam de forma agradável e anatômica aos mais 

variados biótipos de usuários. O encosto é constituído por 

uma moldura que é fabricada em ABS, pelo processo de 

injeção de termoplásticos, enquanto a estrutura do 

encosto é fabricada em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno), reforçado com fibra de 

vidro. Possui dimensões aproximadas de 460 mm de 

largura por 390 mm de altura. A superfície de contato 

com o usuário é formada por uma tela 100% Poliéster 

tencionada, que é fixada à moldura que por sua vez é 

parafusada na estrutura com oito parafusos para plástico 

com dimensões de 5,0x12 mm. A estrutura recebe quatro 

buchas americanas em seus pontos de união com a lâmina 

e após, o conjunto é fixado em uma lâmina de aço que 
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fará a ligação do encosto com o assento. 

CERTIFICAÇÃO: Certificada conforme norma ABNT 

NBR 13962: Versão 2018; Laudo Ergonômico NR 17.  
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de móveis, a serem utilizados na Câmara Municipal de Aruanã, 

conforme              especificações e quantidades estabelecidas no presente termo de referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A Câmara Municipal de Aruanã, no ano de 2022, empreendeu a reforma 

de seu anexo que compreende os gabinetes dos vereadores, salas administrativas e de 

reuniões. 

2.2. Com o advento das obras as instalações serão suficientes para a abrigar os 

atuais vereadores, os setores administrativos, jurídico, de contabilidade e de controle 

interno, além de uma sala específica para emissão de documentos. 

2.3. Necessário, então, que o prédio seja equipado com mobiliário de 

qualidade, durável e compatível com as atividades exercidas pelo parlamento municipal, 

tendo em vista se tratar de atividade prevista na Constituição Federal e essencial ao 

funcionamento do Município.  

2.4. Diante disso, justifica-se a aquisição desses materiais imprescindíveis para 

o bom andamento das atividades do Poder Legislativo. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CUSTO 

3.1. Serão adquiridos os seguintes itens: 

Item Descrição Unid. Ilustrativo Qtde. 

01 CADEIRA BRIZZA PRESIDENTE, ENCOSTO 

REGULÁVEL EM TELA, COM APOIO PARA 

LOMBAR, ASSENTO ESTOFADO, MECANISMO 

BACK SYSTEM, COM BRAÇO. 

a) Rodízios: Componente utilizado para manter a 

estabilidade e apoio ao piso e com a função de manter a 

mobilidade da cadeira, através de deslocamentos 

giratórios e lineares conforme manuseio do usuário.  

Rodízio de PU:Constituído de 2 (duas) roldanas 

circulares na dimensão de 55 mm de diâmetro e 

fabricadas em termoplástico denominado de poliamida 

(PA 6,6) e PU em sua extremidade, dedicadas para serem 

utilizadas em pisos rígidos. O corpo do rodízio 

confeccionado de forma semicircular e fabricado em 

material termoplástico denominado de poliamida (PA 

6,6). As roldanas são fixadas neste corpo através de um 

Unid. 
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eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005/10 na 

dimensão de 6 mm que é submetido a um processo de 

lubrificação através de graxa específica para redução de 

atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do 

rodízio é constituído por um eixo vertical (perpendicular 

ao piso) de aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão de 

11 mm e protegido contra corrosão pelo processo de 

eletrodeposição a zinco onde se encontra montado através 

de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, que 

recebe lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento 

rotativo. OBS: As mesmas descrições acima se aplicam 

para o rodízio de PU com 50 mm de diâmetro.  

b) Base Giratória: Base Standard Diretor: Conjunto 

definido por uma configuração em forma de pentágono, 

obtendo um diâmetro na ordem de 660 mm e constituída 

com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em chapa de aço 

carbono ABNT 1008/1020 na espessura de 1,5 mm e 

conformada por um processo de estampagem formando 

um perfil de secção 26x26,5 mm e unidas por soldagem 

MIG. Suas extremidades são conformadas 

mecanicamente formando o encaixe para o pino do 

rodízio sem necessidade de buchas ou peças adicionais. 

Possui um anel central fabricado em tubo de precisão de 

construção mecânica de Aço Carbono 1008/20, onde as 

pás são fixadas a este pelo processo automatizado de 

soldagem MIG, que garante a qualidade e acabamento do 

produto. O conjunto base recebe uma proteção contra 

corrosão, caracterizada pelo processo de preparação de 

superfície metálica e revestida por pintura eletrostática 

epóxi em pó. O conjunto é coberto por uma blindagem 

central com design adequado ao produto, montado pelo 

processo manual por cliques de fixação, com a função de 

proteção e acabamento da base, além de possuir também 

uma blindagem telescópica para a coluna a gás. As 

blindagens são fabricadas pelo processo de injeção em 

material termoplástico denominado copolímero de 

polipropileno (PP).  

c) Coluna a Gás: Conjunto mecânico/pneumático 

utilizado para conectar a base ao mecanismo e que possui 

a função de regulagem de altura do assento com 

referência ao piso, através de uma alavanca de 

acionamento disposta abaixo do assento. Também 

permite movimento circular da cadeira e sistema de 

amortecimento de impacto pela ação do gás sob pressão 

no cartucho e mola de compressão que atua sobre 

qualquer condição de altura. Constituído de um corpo 

cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de 

construção mecânica de precisão de aço carbono ABNT 

1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e conformado 

em uma de suas extremidades pelo processo de 

conificação para perfeita fixação na base. A coluna a gás 

tem qualificação conforme a norma DIN 4550 BIFMA. O 

conjunto câmara recebe proteção contra corrosão através 

de um revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e 

no cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de 

cromo (Cromeação).  

d) Mecanismo: Conjunto mecânico utilizado na conexão 

da estrutura do assento e que possui funcionalidades e 

recursos de regulagens para manter o conforto do usuário 

dentro dos mais altos padrões de ergonomia. Backita 

Plus: O mecanismo chamado Backita Plus é um conjunto 

mecânico que possui duas alavancas para regulagem de 

altura do assento e regulagem da inclinação do encosto. 
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A alavanca de regulagem de altura do assento é injetada 

em Poliamida PA reforçada com Fibra de Vidro, e possui 

alma metálica como reforço estrutural em duas chapas de 

aço na espessura de 2,65 mm revestidas com processo de 

eletrodeposição à zinco, garantindo resistência mecânica 

e também contra corrosão. O sistema de travamento de 

reclinação do encosto acontece por meio da pressão 

exercida por uma mola helicoidal em um conjunto de 

lâminas que travam umas às outras por atrito e pelo 

princípio de fricção. A alavanca de controle de reclinação 

do encosto também é injetada em Poliamida PA reforçada 

com fibra de vidro. Ao acionar a alavanca para cima ela 

libera o movimento do encosto que também se dá pelo 

uso de duas molas helicoidais bastando ao usuário 

posicionar o encosto na posição desejada e liberar a 

alavanca para travar o mecanismo. A faixa de variação de 

reclinagem é de 73° a 104°. O mecanismo também 

proporciona a regulagem de altura do encosto por meio 

de catraca automática, com curso de 70 mm, que se libera 

ao chegar à altura máxima e após isso, retorna à posição 

inicial, permitindo que o usuário ajuste a altura para seu 

melhor conforto. O mecanismo é fabricado com chapas 

de aço ABNT 1010/20 na espessura de 2,65 mm e é 

fixado ao assento por 4 (quatro) parafusos sextavados 

com as medidas de ¼” x 1.¼”. O Mecanismo possui um 

suporte para fixação do encosto em formato de “L”, no 

qual é fabricado com tubo industrial na configuração 

oblongular e na dimensão de 25x50 mm com espessura 

de 1,50 mm. Dois parafusos philips ¼” x 1” juntamente 

com anéis elásticos fazem a perfeita união entre o encosto 

e o mecanismo. O mecanismo possui uma blindagem de 

termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) no acabamento superficial texturizado, 

para impedir o acesso do usuário nos sistemas de 

funcionalidade da cadeira e participando de um 

componente de design, segurança e proteção contra 

agentes externos. O mecanismo recebe uma proteção 

contra corrosão, caracterizada pelo processo de 

preparação de superfície metálica por fosfatização à base 

de zinco e revestida por pintura eletrostática epóxi em pó.  

e) Apoia Braços: Conjunto mecânico de apoio para os 

braços, utilizado para posicionamento dos braços em 

posições ergonomicamente confortáveis, através do 

sistema de regulagem vertical contendo posições 

ajustáveis. As opções para apoio de braço seguem abaixo: 

Braço Regulável: Apoio de braço em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) fabricado pelo 

processo de injeção, sendo que em suas propriedades 

mecânicas uma mistura de 30% de fibra de vidro é 

adicionada para dar maior resistência para a peça. Para a 

regulagem vertical do apoio deve se pressionar o gatilho 

locali zado na parte frontal, podendo o usuário escolher 

até 8 posições de ajuste, obtendo um curso de regulagem 

de até 70 mm. A chapa do braço é constituída de aço 

carbono ABNT 1008/1020 com 6,35 mm de espessura. 

CERTIFICAÇÃO: Certificada conforme norma ABNT 

NBR 13962; Laudo Ergonômico NR 17. 
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02 

Mesa em L com armário e caixa de tomada, 1,70 x 1,60 
mts, cor a definir. Armário diretiva com 03 gavetas 
porta direita 1600x500x655: Armário diretiva modelo 
03 gavetas e 01 porta direita: 1600L x 500P x 655A. 
Tampo com espessura de 25mm, com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – 
Médium Density Particleboard), revestida nas duas 
faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 
PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo 
através de processo “hot melt”, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Tampo fixado à estrutura por 
meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 
parafusos de montagem rápida. Tampo com 1 recorte 
para caixa de tomadas fixada por meio de parafusos 
autoatarraxantes. Corpo (fundo, laterais, base, 
prateleira, porta e frente das gavetas) do armário 
confeccionadas no mesmo material do tampo com 
espessura de 15mm e acabamento em fita PS de 1,0mm 
na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Puxadores em PVC cor alumínio 
e dobradiças 90°. Gavetas confeccionadas em BP com 
substrato MDP com espessura de 15mm, revestida nas 
duas faces com filme texturizado, por efeito de 
prensagem a quente faz o filme se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável (BP), com acabamento superior e inferior 
com fita ABS de 1mm, com acabamento nas cores 
semelhantes ao do revestimento (cores solidas e 
madeiradas). Corrediça de 400mm de comprimento 
confeccionadas em chapa de aço com roldanas em 
nylon de fácil instalação e fixado às laterais da gaveta e 
do gaveteiro por meio de parafusos chip cabeça chapa 
Philips com acabamento bicromatizado. Gaveta pasta 
com corrediças de 400mm de comprimento, fabricadas 
em chapa de aço dobrada, trilho telescópico. Fechadura 
com acabamento cromado, com aplicação na primeira 
gaveta, possibilitando o travamento somente da 
primeira gaveta. Contém 02 peças de chaves com capa 
plástica “escamoteável” com acabamento preto, dupla 
face e extração, rotação de 180°, cilindro com corpo de 
20mm de comprimento e diâmetro de 18mm com 02 
(duas) abas para fixação, feita na frente do gaveteiro. 
Trava de gaveta confeccionada em aço carbono fixa no 
tampo, possibilitando somente o fechamento da 
primeira gaveta. 
CERTIFICAÇÃO: -Certificado de Regularidade do IBAMA 
(Certificado que comprova a regularidade no Cadastro 
de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando 
assim que a empresa fabricante está regularizada junto 
ao IBAMA. -Certificado ambiental de cadeia de custódia 
do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 
mobiliário comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal responsável ou de 

 
Unid. 
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reflorestamento; -Laudo de profissional (engenheiro de 
segurança do trabalho, médico do trabalho ou 
Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o 
fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho. 
Mesa diretiva pé painel com distanciador. Dimensões 
mesa principal: 1700L x 700P x 740A. Tampo 
encabeçado espessura de 40mm, sendo 15mm no 
tampo principal e engrossado com 25mm em tiras de 
100mm largura em todo contorno, fixados entre si por 
grampos, com chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz 
o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando 
com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 
madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, 
com fita PS de 1mm em todo contorno, colados ao 
tampo através de processo “hot melt”, acabamento na 
cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Tampo fixado à estrutura por 
meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e 
parafusos de montagem rápida. Painel frontal 
confeccionado com chapa de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas duas 
faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo 
único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 
PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo 
através de processo “hot melt”, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. 
CERTIFICAÇÃO: Certificado de Regularidade do IBAMA 
(Certificado que comprova a regularidade no Cadastro 
de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando 
assim que a empresa fabricante está regularizada junto 
ao IBAMA. Certificado ambiental de cadeia de custódia 
do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 
mobiliário comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento; Laudo de profissional (engenheiro de 
segurança do trabalho, médico do trabalho ou 
Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o 
fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho. 

 
03 

Mesa Reta, 140 x 0,60 mts, cor a definir. armário 
diretiva com 03 gavetas porta direita 1600x500x655: 
Armário diretiva modelo 03 gavetas e 01 porta direita: 
1600L x 500P x 655A. Tampo com espessura de 25mm, 
com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 
revestida nas duas faces com laminado melamínico, 
por efeito de prensagem a quente que faz o laminado 

 
 
Unid. 
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se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um 
corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 
certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 
PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo 
através de processo “hot melt”, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo, (cores solidas 
e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Tampo fixado à estrutura por 
meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo 
e parafusos de montagem rápida. Tampo com 1 
recorte para caixa de tomadas fixada por meio de 
parafusos autoatarraxantes. Corpo (fundo, laterais, 
base, prateleira, porta e frente das gavetas) do 
armário confeccionadas no mesmo material do tampo 
com espessura de 15mm e acabamento em fita PS de 
1,0mm na cor semelhante ao revestimento, (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Puxadores em PVC cor alumínio 
e dobradiças 90°. Gavetas confeccionadas em BP com 
substrato MDP com espessura de 15mm, revestida nas 
duas faces com filme texturizado, por efeito de 
prensagem a quente faz o filme se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável (BP), com acabamento superior e inferior 
com fita ABS de 1mm, com acabamento nas cores 
semelhantes ao do revestimento (cores solidas e 
madeiradas). Corrediça de 400mm de comprimento 
confeccionadas em chapa de aço com roldanas em 
nylon de fácil instalação e fixado às laterais da gaveta e 
do gaveteiro por meio de parafusos chip cabeça chapa 
Philips com acabamento bicromatizado. Gaveta pasta 
com corrediças de 400mm de comprimento, 
fabricadas em chapa de aço dobrada, trilho 
telescópico. Fechadura com acabamento cromado, 
com aplicação na primeira gaveta, possibilitando o 
travamento somente da primeira gaveta. Contém 02 
peças de chaves com capa plástica “escamoteável” 
com acabamento preto, dupla face e extração, rotação 
de 180°, cilindro com corpo de 20mm de comprimento 
e diâmetro de 18mm com 02 (duas) abas para fixação, 
feita na frente do gaveteiro. Trava de gaveta 
confeccionada em aço carbono fixa no tampo, 
possibilitando somente o fechamento da primeira 
gaveta. 
CERTIFICAÇÃO: -Certificado de Regularidade do IBAMA 
(Certificado que comprova a regularidade no Cadastro 
de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando 
assim que a empresa fabricante está regularizada 
junto ao IBAMA. -Certificado ambiental de cadeia de 
custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante 
do mobiliário comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento; -Laudo de profissional (engenheiro 
de segurança do trabalho, médico do trabalho ou 
Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que 
o fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho. 
Mesa reta pé painel com distanciador. Dimensões: 
1200L x 600P x 740A. Tampo encabeçado espessura de 
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40mm, sendo 15mm no tampo principal e engrossado 
com 25mm em tiras de 100mm largura em todo 
contorno, fixados entre si por grampos, com chapas de 
partículas de 
madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz 
o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando 
com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas 
de  
madeiras certificadas de reflorestamento com selo 
FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados 
ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos e  
termicamente estável. Tampo fixado à estrutura por 
meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo 
e parafusos de montagem rápida. Painel frontal 
confeccionado com chapa de partículas de madeira de 
média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), espessura  
de 15mm, revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz 
o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando 
com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas 
de madeiras certificadas de reflorestamento com selo 
FSC, com fita PS de 1mm em todo contorno, colados 
ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento 
na cor semelhante ao revestimento do tampo, (cores 
solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável.  
CERTIFICAÇÃO: -Certificado de Regularidade do IBAMA 
(Certificado que comprova a regularidade no Cadastro 
de Atividades Potencialmente Poluidoras), atestando 
assim que a empresa fabricante está regularizada 
junto ao IBAMA. -Certificado ambiental de cadeia de 
custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante 
do mobiliário comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal responsável ou de 
reflorestamento; -Laudo de profissional (engenheiro 
de segurança do trabalho, médico do trabalho ou 
Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que 
o fabricante atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho.  

04 LONGARINA BEEZI 03 LUGARES, COM BRAÇO, ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO E ASSENTO ESTOFADO  
Conjunto montado sobre Longarinas de 2 (dois) a 5 
(cinco) lugares, dispostos simetricamente de maneira a 
se obter uma acomodação de 2 (dois) a 5 (cinco) usuários 
de forma ergonômica, confortável e com alto grau de 
liberdade para movimentação.  
a) Base: Componente utilizado para manter a 
estabilidade e apoio ao piso, e com a função de manter 
o assento localizado de maneira íntegra ao conjunto.  
Estrutura denominada de travessa (A1)desenvolvida em 
tubo industrial de construção mecânica na configuração 
retangular de aço carbono ABNT 1008/1020 com as 
dimensões de 60x40 mm e espessura de 1,2 mm, nas 
suas extremidades, possuem 2 (duas) luvas conificadas 
de 30x60 mm e espessura de 1,9 mm para que se unam 
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ao apoio vertical. Possuem 2 (dois) suportes para cada 
assento produzidos emchapas de aço carbono ABNT 
1008/1020 nervurados pelo processo de estampagem na 
espessura de 4,75 mm e soldado na estrutura pelo 
processo de soldagem (mig). Possui ainda 2 (dois) calços 
de 5 mm, injetados em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) para cada suporte. Para 
montagem são utilizados 4 (quatro) parafusos 
sextavados com as medidas de ¼” x 1. ¼” para cada 
assento.  
Para que a travessa se una às bases, é projetada uma 
perna (A2)de aço carbono ABNT 1008/1020 de 29x58 
mm e com espessura de 1,9 mm, fabricados pelo 
processo de estampagem, que possui suas extremidades 
conificadas para facilitar o encaixe nas luvas. O pé 
plástico (A3)em formato de arco é injetado em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) reforçado com fibra de vidro, com 
espessura média de parede de 4 mm, com nervuras em 
todo o comprimento, medindo 510 mm no total. 
Envolvem ainda a parte de baixo da perna 
aproximadamente 80 mm de altura, evitando assim, o 
contato dos tubos coma umidade do chão. Os mesmos 
são montados sob pressão de maneira que resistam a 
uma condição severa de uso.  
Toda a estrutura recebe uma proteção de preparação de 
superfície metálica em nanotecnologia (nanocerâmica), 
e revestimento eletroestático epóxi empó, que garante 
proteção e maior vida útil ao produto.  
b) Assento: Conjunto estrutural de apoio para a 
atividade de sentar e com a finalidade de acomodaro 
usuário de maneira confortável e ergonômica.  
Conjunto constituído por compensado multilaminado 
demadeira com 12 mm de espessura. Possui porcas 
garra ¼” inseridas nos pontos de montagem da madeira, 
fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de 
eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento é fixada 
1 (uma) almofada de espuma ergonômica e flexível à 
base de poliuretano (PU), fabricada através de sistemas 
químicos à base depoliol/Isocianato pelo processo de 
injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 
controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer variações na 
ordem de +/-2 kg/m³. O conjunto é revestido com tecido 
pelo processo de tapeçamento convencional. Suas 
dimensões são aproximadamente 500 mm (largura) x 
450 mm (profundidade) apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento ainda 
possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo 
de injeção em termoplástico de engenharia (Copolímero 
de Polipropileno).  
c) Apoia Braços : Conjunto mecânico de apoio para os 
braços,utilizado para posicionamento dos braços em 
posições ergonomicamente confortáveis.  
Fixo: A estrutura do apoio de braço é produzida a partir 
de tubo industrial de construção mecânica ABNT 
1008/1020 no diâmetro de 25,4 mm e 1,9 mm de 
espessura, cortado em máquinas de corte e dobrados 
em Curvadoras CNC.  
O apoio de braço fixado à estrutura é fabricado pelo 
processo de injeção em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) e possui dimensões 
aproximadas de 250mm de comprimento, 50mm de 
largura e 4,5mm de espessura. Para a montagem do 
apoio à estrutura são utilizados 2 (dois) parafusos 
flangeados para plástico com dimensões de 4,0x25 mm 
e para montar a estrutura no assento são colocados 2 
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(dois) parafusos sextavados com as medidas de ¼” x 1.¼” 
para cada braço.  
d) Encosto: Componente utilizado como sustentação da 
região do apoio lombar e que possuía funcionalidade de 
acomodar confortavelmente as costas num desenho 
com concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que 
modelam de forma agradável e anatômica aos mais 
variados biótipos de usuários. É constituído por uma 
estrutura em termoplástico de engenharia (Copolímero 
de Polipropileno)com dimensões aproximadas de 420 
(largura) x 450 (altura). É fabricada pelo processo de 
injeção de termoplásticos, com combinações de raios e 
concordâncias anatômicas, referenciado a um polígono 
irregular que combina a uma geometria semelhante à 
um pentágono, de forma adaptada como apoio 
ergonômico às costas do usuário, além de ter em sua 
parte frontal do encosto um polígono irregular que 
facilita sua transferência térmica. A estrutura do encosto 
componente de fixação utilizado para dar suporte 
estrutural ao encosto, é fácil de montar e que mantém o 
conjunto fixado e que resiste dentro das especificações 
normativas. É fabricado em tubo industrial de 
construção mecânica ABNT 1008/1020 de 25,4 mm de 
diâmetro e espessura de 1,5 mm, cortado em máquinas 
de corte e dobrados em curvadoras CNC. Possui ainda 2 
(duas )chapas de fixação para dar suporte ao assento, 
fabricada sem material denominado ABNT 1008/1020 
com 3 mm de espessura, onde são confeccionadas pelo 
processo de estampagem e unidas à estrutura pelo 
processo de soldagem MIG. Para que a estrutura se una 
ao assento são fixados6(seis) parafusos sextava dos com 
as dimensões aproximadas de ¼”x 1.¼”, enquanto para 
a fixação do encosto, são utilizados 3 (três) parafusos 
Allende 7 x 40 mm. 
CERTIFICAÇÃO: Laudo Ergonômico NR 17. 

 
 
05 

LONGARINA BEEZI 04 LUGARESM COM BRAÇO, 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO E ASSENTO ESTOFADO  
Conjunto montado sobre Longarinas de 2 (dois) a 5 
(cinco) lugares, dispostos simetricamente de maneira a 
se obter uma acomodação de 2 (dois) a 5 (cinco) 
usuários de forma ergonômica, confortável e com alto 
grau de liberdade para movimentação.  
a) Base: Componente utilizado para manter a 
estabilidade e apoio ao piso, e com a função de 
manter o assento localizado de maneira íntegra ao 
conjunto. Estrutura denominada de travessa 
(A1)desenvolvida em tubo industrial de construção 
mecânica na configuração retangular de aço carbono 
ABNT 1008/1020 com as dimensões de 60x40 mm e 
espessura de 1,2 mm, nas suas extremidades, possuem 
2 (duas) luvas conificadas de 30x60 mm e espessura de 
1,9 mm para que se unam ao apoio vertical. Possuem 2 
(dois) suportes para cada assento produzidos 
emchapas de aço carbono ABNT 1008/1020 
nervurados pelo processo de estampagem na 
espessura de 4,75 mm e soldado na estrutura pelo 
processo de soldagem (mig). Possui ainda 2 (dois) 
calços de 5 mm, injetados em termoplástico de 
engenharia (Copolímero de Polipropileno) para cada 
suporte. Para montagem são utilizados 4 (quatro) 
parafusos sextavados com as medidas de ¼” x 1. ¼” 
para cada assento. Para que a travessa se una às 
bases, é projetada uma perna (A2)de aço carbono 
ABNT 1008/1020 de 29x58 mm e com espessura de 1,9 
mm, fabricados pelo processo de estampagem, que 
possui suas extremidades conificadas para facilitar o 
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encaixe nas luvas. O pé plástico (A3)em formato de 
arco é injetado em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) reforçado com fibra de 
vidro, com espessura média de parede de 4 mm, com 
nervuras em todo o comprimento, medindo 510 mm 
no total. Envolvem ainda a parte de baixo da perna 
aproximadamente 80 mm de altura, evitando assim, o 
contato dos tubos coma umidade do chão. Os mesmos 
são montados sob pressão de maneira que resistam a 
uma condição severa de uso.Toda a estrutura recebe 
uma proteção de preparação de superfície metálica 
em nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento 
eletroestático epóxi empó, que garante proteção e 
maior vida útil ao produto.  
b) Assento: Conjunto estrutural de apoio para a 
atividade de sentar e com a finalidade de acomodaro 
usuário de maneira confortável e ergonômica. 
Conjunto constituído por compensado multilaminado 
demadeira com 12 mm de espessura. Possui porcas 
garra ¼” inseridas nos pontos de montagem da 
madeira, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo 
processo de eletrodeposição à zinco. Na estrutura do 
assento é fixada 1 (uma) almofada de espuma 
ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), 
fabricada através de sistemas químicos à base 
depoliol/Isocianato pelo processo de injeção sob 
pressão. Esta almofada possui densidade controlada 
de 55 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de 
+/-2 kg/m³. O conjunto é revestido com tecido pelo 
processo de tapeçamento convencional. Suas 
dimensões são aproximadamente 500 mm (largura) x 
450 mm (profundidade) apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento ainda 
possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo 
de injeção em termoplástico de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno).  
c) Apoia Braços: Conjunto mecânico de apoio para os 
braços,utilizado para posicionamento dos braços em 
posições ergonomicamente confortáveis. Fixo: A 
estrutura do apoio de braço é produzida a partir de 
tubo industrial de construção mecânica ABNT 
1008/1020 no diâmetro de 25,4 mm e 1,9 mm de 
espessura, cortado em máquinas de corte e dobrados 
em Curvadoras CNC. O apoio de braço fixado à 
estrutura é fabricado pelo processo de injeção em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno) e possui dimensões aproximadas de 
250mm de comprimento, 50mm de largura e 4,5mm 
de espessura. Para a montagem do apoio à estrutura 
são utilizados 2 (dois) parafusos flangeados para 
plástico com dimensões de 4,0x25 mm e para montar 
a estrutura no assento são colocados 2 (dois) 
parafusos sextavados com as medidas de ¼” x 1.¼” 
para cada braço. 
d) Encosto: Componente utilizado como sustentação 
da região do apoio lombar e que possuía 
funcionalidade de acomodar confortavelmente as 
costas num desenho com concordâncias de raios e 
curvas ergonômicas, e que modelam de forma 
agradável e anatômica aos mais variados biótipos de 
usuários. É constituído por uma estrutura em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno)com dimensões aproximadas de 420 
(largura) x 450 (altura). É fabricada pelo processo de 
injeção de termoplásticos, com combinações de raios e 
concordâncias anatômicas, referenciado a um 
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polígono irregular que combina a uma geometria 
semelhante à um pentágono, de forma adaptada como 
apoio ergonômico às costas do usuário, além de ter 
em sua parte frontal do encosto um polígono irregular 
que facilita sua transferência térmica. A estrutura do 
encosto componente de fixação utilizado para dar 
suporte estrutural ao encosto, é fácil de montar e que 
mantém o conjunto fixado e que resiste dentro das 
especificações normativas. É fabricado em tubo 
industrial de construção mecânica ABNT 1008/1020 de 
25,4 mm de diâmetro e espessura de 1,5 mm, cortado 
em máquinas de corte e dobrados em curvadoras CNC. 
Possui ainda 2 (duas )chapas de fixação para dar 
suporte ao assento, fabricada sem material 
denominado ABNT 1008/1020 com 3 mm de 
espessura, onde são confeccionadas pelo processo de 
estampagem e unidas à estrutura pelo processo de 
soldagem MIG. Para que a estrutura se una ao assento 
são fixados6(seis) parafusos sextava dos com as 
dimensões aproximadas de ¼”x 1.¼”, enquanto para a 
fixação do encosto, são utilizados 3 (três) parafusos 
Allende 7 x 40 mm.  
CERTIFICAÇÃO: Laudo Ergonômico NR 17. 

06 CADEIRA BRIZZA EXECUTIVA FIXA, ENCOSTO 

EM TELA, COM APOIO PARA LOMBAR, ASSENTO 

ESTOFADO  

a) Base: Conjunto desenvolvido para manter a integridade 

do produto suportando todos os níveis de resistência e 

durabilidade prescritos como requisitos de engenharia 

pelas normas técnicas. Sua configuração é definida por 

uma estrutura fixa fabricada em tubo industrial de 

construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 

laminado a frio com diâmetro de 25,4mm com parede de 

2,25 mm na base e 1,9 mm no suporte do assento. Base e 

suporte são fabricados pelo processo mecânico de 

curvamento de tubos e são unidos entre si pelo processo 

de soldagem MIG.  As estruturas contem 4 (quatro) 

deslizadores fixos, desenvolvidos para manter a base 

apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato 

direto do metal com a superfície de apoio. Os 

deslizadores são fabricados em material termoplástico de 

engenharia denominado Polipropileno, pelo processo de 

injeção. A estrutura se fixa ao assento por 4 (quatro) 

parafusos sextavados flangeados ¼” x 2.¼”. Toda a 

estrutura recebe uma proteção de preparação de superfície 

metálica em nanotecnologia (nano cerâmica), e 

revestimento eletroestático epóxi em pó, que garante 

proteção e maior vida útil ao produto. 

b) Assento: Conjunto estrutural de apoio para a atividade 

de sentar e com a finalidade de acomodar o usuário de 

maneira confortável e ergonômica. Conjunto constituído 

por compensado multilaminado de madeira com 12 mm 

de espessura. Possui porcas garra ¼” inseridas nos pontos 

de montagem da madeira, fabricadas em aço carbono e 

revestidas pelo processo de eletrodeposição à zinco. Na 

estrutura do assento é fixada 1 (uma) almofada de espuma 

ergonômica e flexível à base de poliuretano (PU), 

fabricada através de sistemas químicos à base de 

poliol/Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. 

Esta almofada possui densidade controlada de 55 kg/m³ 

podendo ocorrer variações na ordem de +/-2 kg/m³. O 

conjunto é revestido com tecido pelo processo de 

tapeçamento convencional. Suas dimensões são 

aproximadamente 500 mm (largura) x 450 mm 

Unid. 
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3.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante 

 do processo administrativo, elaborado com base em pesquisa de preço com 

empresas do ramo. 

3.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, seguros, carga, transporte, descarga, 

embalagens, tributos, vencimentos e vantagens, encargos sociais e trabalhistas, lucros e 

ainda todas as despesas que direta ou indiretamente incidirem sobre o fornecimento dos 

produtos.  

3.4. A proposta de preços deverá apresentar validade mínima de 60 (sessenta) 

dias corridos, contados a partir da data da sua apresentação.  

(profundidade) apresentando em suas extremidades 

cantos arredondados. O assento ainda possui uma 

blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno).  

c) Apoia Braços: Conjunto mecânico de apoio para os 

braços, utilizado para posicionamento dos braços em 

posições ergonomicamente confortáveis. O apoio de 

braço fixado à estrutura é fabricado pelo processo de 

injeção em Termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) e possui dimensões aproximadas de 250 

mm de comprimento, 50 mm de largura e 4,5 mm de 

espessura. Para a montagem do apoio à estrutura são 

utilizados 2 (dois) parafusos flangeados para plástico com 

dimensões de 4,0 x 25 mm para cada braço. 

d) Encosto: Componente utilizado como sustentação da 

região do apoio lombar e que possui a funcionalidade de 

acomodar confortavelmente as costas num desenho com 

concordâncias de raios e curvas ergonômicas, e que 

modelam de forma agradável e anatômica aos mais 

variados biótipos de usuários. O encosto é constituído por 

uma moldura que é fabricada em ABS, pelo processo de 

injeção de termoplásticos, enquanto a estrutura do 

encosto é fabricada em termoplástico de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno), reforçado com fibra de 

vidro. Possui dimensões aproximadas de 460 mm de 

largura por 390 mm de altura. A superfície de contato 

com o usuário é formada por uma tela 100% Poliéster 

tencionada, que é fixada à moldura que por sua vez é 

parafusada na estrutura com oito parafusos para plástico 

com dimensões de 5,0x12 mm. A estrutura recebe quatro 

buchas americanas em seus pontos de união com a lâmina 

e após, o conjunto é fixado em uma lâmina de aço que 

fará a ligação do encosto com o assento. 

CERTIFICAÇÃO: Certificada conforme norma ABNT 

NBR 13962: Versão 2018; Laudo Ergonômico NR 17.  
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3.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data do término do 

fornecimento dos produtos. 

3.6. Os preços, excepcionalmente, poderão ser revistos, para mais ou para 

menos, na superveniência de legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato, ou de 

fato que altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma 

a manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato 

 

4. CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

4.1. O prazo de garantia será de no mínimo 01 (um) ano a partir da data de 

aceitação definitiva dos itens pelo CONTRATANTE. 

4.2. Durante o período de garantia os bens deverão ser restituídos a sua normal 

utilização, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a partir da solicitação de 

conserto.  

4.3. Sendo que os casos emergenciais, que impeçam o desenvolvimento das 

atividades do CONTRATANTE, deverão ser reparados em até 06 (seis) horas da 

solicitação de conserto.  

4.4. Caso haja motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

comunicar à CONTRATANTE por escrito, com a devida comprovação. Sendo que a 

CONTRATADA deverá emitir e entregar a Câmara Municipal de Aruanã, para cada 

manutenção corretiva, relatório onde conste a data do serviço, os procedimentos adotados 

e eventuais materiais, peças, acessórios e outros substituídos, nome e assinatura do 

técnico responsável executante do serviço, além de assinatura e autenticação através de 

carimbo do servidor público que acompanhou/conferiu o(s) serviço(s) prestado(s), 

testemunhando a perfeita execução dos mesmos. 

4.5. Exclui-se da garantia, negligência, dolo, imperícia ou mau uso por parte 

de funcionários e usuários da Câmara Municipal de Aruanã. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE ENTREGA 

5.1. O fornecimento será efetuado de forma única, com prazo de entrega não 

superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da assinatura 

do contrato. 
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5.2. Os bens serão recebidos a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes no edital, termo de referência, nota de 

empenho e documentos afins, da seguinte forma: 

5.3. Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações, 

quantidades e a perfeita instalação. O recebimento provisório não implica em aceitação, 

apenas transfere a responsabilidade pela guarda e conservação do bem, do fornecedor 

ao órgão recebedor. 

5.4. Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das 

especificações, quantidades e a perfeita instalação ao termo de referência e nota de 

empenho. A consequente aceitação definitiva se dará até 30 (trinta) dias úteis da 

instalação do móvel. 

5.5. CONTRATANTE rejeitará, em parte ou todo o bem, em desacordo com 

o objeto. 

5.6. A retirada do item em caso de não aceitação do produto, deverá 

acontecer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de solicitação de 

devolução, sendo que o transporte, deslocamento de técnico, desinstalação, entre outros 

que se fizerem necessários, serão por conta da CONTRATADA. 

5.7. A CONTRATANTE deverá fazer a reposição do item que não preencha 

as especificações, ou a reexecução dos serviços, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

consecutivos a contar da data de solicitação pela CONTRATANTE. 

 

6.  DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente contrato terá vigência pelo período de 60 (sessenta) dias, podendo 

ocorrer prorrogação nos termos do art.57, §1º e incisos da Lei Federal nº 8.666/93. 

6.2. Mesmo após a extinção do contrato, com a entrega total dos objetos adquiridos, o 

fornecedor ainda responderá por sua integridade durante o período de garantia técnica, 

nos termos dos arts. 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8078/90). 

 

7. LOCAL DE ENTREGA E HORÁRIO DE ENTREGA: 

7.1. Os bens deverão ser entregues na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARUANÃ, Rua Sebastião Rosário, Qd. 17-A, Lt. 1-A, Centro - Aruanã/GO, CEP: 

76710-000.  
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7.2. Todos os móveis deverão ser entregues após prévio agendamento com 

o Departamento da Câmara Municipal de Aruanã, com no mínimo 24 horas de 

antecedência, pelo telefone, das 8:00h as 11:00 e das 13:00h ás 18:00. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

8.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

8.4. Transportar e entregar os itens no local devidamente determinado pela 

Administração. 

8.5. Responsabilizar-se pelos encargos e quaisquer outras despesas com a 

equipe de trabalho. 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990) 

8.7. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo fixado neste termo; 

8.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.2. Receber provisoriamente o produto, no local especificado; 
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9.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

9.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal quanto a Fazenda Nacional (certidão conjunta 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 

administrados); a Fazenda Pública Estadual; a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; a Fazenda Municipal da Contratante; o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); e a Justiça do Trabalho, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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10.6. Antes do pagamento à contratada, será realizada a verificação quanto a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação.   

10.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10.15.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 

100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual 

= 6% 

 

11. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

11.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade  

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 



 

 
ESTADO DE GOIÁS 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ 

 
 

determinado pela legislação então em vigor. 

11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

11.8 O reajuste será realizado por Apostilamento. 

11.9  Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível 

de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a 

contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato. 

11.10 A recomposição de preços com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 

econômico financeiro somente se dará após o prazo da validade da proposta, que não 

deverá ser inferior à 60 (Sessenta) dias, mediante apresentação de requerimento 

apresentando a planilha de composição de preços dos produtos, bem como documentos 

que comprovem satisfatoriamente a quebra do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato. 

11.11 Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as 

devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65, da Lei no 8.666/1993; 

11.12 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) de seu valor inicial ressalvado as condições relativas às 

supressões, que poderão exceder este limite, conforme previsto no §2º, artigo 65, da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

12. MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

13 CONTROLE E EXECUÇÃO 

13.1 A fiscalização da contratação será exercida por servidor devidamente nomeado 

pela Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato. 
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13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14 INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 De acordo o art. 87 da Lei 8.666/93, o fornecedor que não cumprir integralmente 

as obrigações assumidas, seja licitante ou contratada, estarão sujeitos às seguintes 

penalidades: 

14.1.01 Advertência; 

14.1.02 Multa; 

14.1.03 Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração; 

14.1.04 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual, Distrital ou Municipal, nos casos previstos no art. 7º da Lei nº 10.520/2003 

(Pregão) e art. 47 da Lei nº 12.462/2011 (RDC); 

14.1.05 Declaração de inidoneidade.  

14.2 A sanção de multa poderá ser cumulada com apenas uma das sanções previstas 

nos itens 14.1.01, 14.1.03, 14.1.04, 14.1.05, observados o principio da razoabilidade e 

proporcionalidade, salvo disposição em contrário. 

14.3 A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Presidente 

da Câmara Municipal de Aruanã. 

14.4 A multa em que se trata o item 14.1.02, poderá ser: 

14.4.01 De caráter compensatório, quando será aplicado os seguintes percentuais: 
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14.4.01.01  35% (trinta e cinco por cento) em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

14.4.01.02  50% (cinquenta por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução 

total. 

14.4.02 De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 

execução do objeto do contrato, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

14.4.02.01  0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente a parte 

inadimplente, quando o atraso não for superior a 10 (dez) dias; 

14.4.02.02 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder 

a alínea anterior, na entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o 

trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente a parte inadimplente, em 

caráter excepcional e a critério do órgão contratante. 

14.5 A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser formalizada mediante 

emissão de DUA e será executada mediante: 

14.5.01 Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser 

determinado pela autoridade competente; 

14.5.02 Desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

14.5.03 Desconto no valor das parcelas devidas a contratada e; 

14.5.04 Procedimento judicial. 

14.6 Em caso de inadimplência da DUA, prevista no 14.5, será aplicada a seguinte 

regra: 

14.6.01 A partir do 1° dia de atraso correrá multa de mora de 0,33%, por dia de 

atraso, limitado ao percentual de 20%; e 

14.6.02 A partir do 1º dia do mês subsequente a data de vencimento, começará a 

aplicar a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custodia - SELIC, sendo 

aplicadas cumulativamente com a multa moratória. 

14.7 A sanção de suspensão consiste no impedimento temporário de participar de 

licitações e de contratar com a Câmara Municipal de Aruanã, pelo prazo que esta pessoa 

jurídica fixar, tendo sido arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta 

cometida, observado o limite temporal de ate 2 (dois) anos, respeitando a razoabilidade e 
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proporcionalidade, nos casos em que a licitação e/ou o contrato conduzirem-se pela Lei 

n° 8.666/1993. 

14.8 Nas licitações e contratos regidos pelas Leis n° 10.520/2002 e 12.462/2011, as 

licitantes ou contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar com a União, pelo 

prazo de ate 5 (cinco) anos, respeitando a razoabilidade e proporcionalidade, e será 

descredenciado do SICAF, sem prejuízo as multas previstas no instrumento convocatório 

e/ou no contrato, bem como das demais cominações legais, sendo imposta aquele que: 

14.8.01 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato; 

14.8.02 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsificada; 

14.8.03 Ensejar ou der causa ao retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motive justificado; 

14.8.04 Não mantiver sua proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente 

que o justifique; 

14.8.05 Praticar atos fraudulentos na execução do contrato; ou 

14.8.06 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

14.8.07 Declaração de inidoneidade é a sanção aplicada ao licitante ou contratado, 

que os impede de licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Aruanã, 29 de maio de 2023. 

 

 

Edson Pereira Marinho 

Secretário Legislativo 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Aruanã – Goiás 

Ref.: PREGÃO Presencial N.º _____/2023. 

 

 

Prezados Senhores, 

Nome da empresa  

Endereço completo  

Bairro  

CEP  

Cidade / UF  

Inscrição Estadual  

Inscrição Municipal  

NIRE  

Data de registro junto a 

Junta ou Cartório 

 

E-mail  

Telefones  

Nome(s) e CPF(s) do(s) 

sócio(s) 
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A empresa acima qualificada e abaixo assinada por seu representante legal, 

interessada na participação do presente pregão, propõe a esse município a compra deste ato convocatório, 

de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 

 ITEM UND QUANT DESCRIÇAO 
MARCA E 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

Obs.: A proposta deverá ser preenchida de acordo com o(s) produto(s) ofertado(s) pela empresa licitante. 

Valor Total da Proposta R$ (em numeral) (por extenso): 

Validade da Proposta: __________ 

 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e acatamos suas determinações, bem como, 

informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre 

outros. 

 

__________, __ de __________ de 2023. 

 

 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ANEXO IV 

CONTRATO DE ____________ Nº ____________/2023. 

 

Pregão Presencial nº _____/2023 

Processo ______/2023 

 

 

As partes abaixo identificadas têm, 

entre si, justas e acertado os termos do 

contrato termos abaixo, conforme 

disciplina a Lei nº 8.666/93 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARUANÃ – GO, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Rua Sebastião Rosário, Qd. 17-A, Lt. 1-

A, Centro - Aruanã/GO, CEP: 76740-000, neste ato representado por seu Presidente 

WEDSON BATISTA CAMPOS, podendo ser encontrado na sede deste Poder, doravante 

denominado de CONTRATANTE, , e do outro lado __________, pessoa jurídica de 

direito ___________, inscrita no CNPJ ______________ com sede na ___________ 

neste ato representada por __________, inscrito no CPF ___________ de ora em diante 

denominada CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, por força do presente 

instrumento, e do disposto nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, com suas alterações 

posteriors e demais legislações complementares vigentes e pertinentes à matéria, e, ainda, 

pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
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1.1. O presente contrato de ______________ decorre do 

procedimento de licitação modalidade Pregão Presencial nº ___/2023 protocolizada via 

Processo Administrativo nº ____/2023, que faz parte integrante deste instrumento, 

realizada em conformidade com a legislação pertinente à matéria, sujeitando-se as partes 

às disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Aquisição de móveis para a Câmara Municipal de Aruanã – 

GO, de acordo com as descrições e especificações descritas no Termo de Referência.  

2.2. O Termo de Referência, seus anexos e a proposta comercial 

apresentada são partes integrantes do presente instrumento de contrato como se aqui 

transcritos estivessem. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato começará a vigorar a partir de sua 

assinatura até __/__/____, podendo ser prorrogada a critério da Administração, até o 

limite legal (art. 57, LLC), por meio de termos aditivos, garantida a sua eficácia após a 

publicação do extrato na imprensa oficial, que será providenciada pela Câmara Municipal 

de Aruanã. 

3.2. Ocorrendo à prorrogação do prazo de duração do contrato o 

valor do objeto poderá ser reajustado anualmente pelo INPC acumulado nos últimos 12 

meses. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DA FORMA DE 

PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total 

de R$ __________ (__________). 

4.2. O pagamento ocorrerá de forma ________. 
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4.3. Fica assegurada ao CONTRATADO a recomposição de 

preços em face de ocorrência de aumento de insumos, que venha afetar a equação 

econômico-financeira do contrato. 

4.4. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos 

decorrentes do fornecimento tais como: mão de obra, salário, encargos sociais, fiscais, 

previdenciários, de segurança do trabalho e trabalhistas, fretes, seguros, impostos e taxas, 

contribuições e alvarás, ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou indiretos, mesmo 

não especificados e que sejam necessários à consecução deste, inclusive benefícios, taxa 

de administração e lucro. 

4.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

4.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal quanto a Fazenda Nacional 

(certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da 

União, por elas administrados); a Fazenda Pública Estadual; a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante; a Fazenda Municipal da Contratante; o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); e a Justiça do Trabalho, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

4.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 
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4.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada a 

verificação quanto a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

4.11. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 

pagamento, a Administração deverá realizar para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

4.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação.   

4.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

4.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

4.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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4.19. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 

enquanto perdurarem eventuais multas que tenham sido impostas à mesma em virtude de 

penalidades ou inadimplência. 

4.20. A classificação das despesas dar-se-á a conta da seguinte 

Dotação Orçamentária:  

Dotação 01.01.01.031.0052.2.001.4.4.90.52 

4.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES E MULTA 

5.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

5.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 
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5.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

5.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

5.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

5.1.5. Cometer fraude fiscal; 

5.2. De acordo com a art. 87 da Lei 8.666/93, o fornecedor que 

não cumprir integralmente as obrigações assumidas, seja licitante ou contratada, estarão 

sujeitos às seguintes penalidades: 

5.2.1. Advertência; 

5.2.2. Multa; 

5.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e 

impedimento de contratar com a Administração; 

5.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos casos previstos no art. 7º da Lei nº 

10.520/2003 (Pregão) e art. 47 da Lei nº 12.462/2011 (RDC); 

5.2.5. Declaração de inidoneidade.  

5.3. A sanção de multa poderá ser cumulada com apenas uma das 

sanções previstas nos itens 5.2.1, 5.2.3, 5.2.4, 5.2.5, observados o princípio da 

razoabilidade e proporcionalidade, salvo disposição em contrário. 

5.4. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência 

exclusiva do Presidente da Câmara Municipal de Aruanã. 

5.5. A multa em que se trata o item 5.2.2, poderá ser: 

5.5.1. De caráter compensatório, quando será aplicado os 

seguintes percentuais: 

5.5.1.1.  35% (trinta e cinco por cento) em caso de 

inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, 

calculada sobre a parte inadimplida; 

5.5.1.2.  50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 

contrato, pela sua inexecução total. 

5.5.2. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na 

entrega ou execução do objeto do contrato, quando será aplicado os seguintes percentuais: 
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5.5.2.1.  0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia 

de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 

correspondente a parte inadimplente, quando o atraso não for superior a 10 (dez) dias; 

5.5.2.2. 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia 

de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente a parte 

inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante. 

5.6. A multa aplicada pela autoridade competente deverá ser 

formalizada mediante emissão de DUA e será executada mediante: 

5.6.1. Quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor 

em prazo a ser determinado pela autoridade competente; 

5.6.2. Desconto no valor da garantia depositada do respectivo 

contrato; 

5.6.3. Desconto no valor das parcelas devidas a contratada e; 

5.6.4. Procedimento judicial. 

5.7. Em caso de inadimplência da DUA, prevista no 5.6, será 

aplicada a seguinte regra: 

5.7.1. A partir do 1° dia de atraso correrá multa de mora de 

0,33%, por dia de atraso, limitado ao percentual de 20%; e  

5.7.2. A partir do 1º dia do mês subsequente a data de vencimento, 

começará a aplicar a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custodia - 

SELIC, sendo aplicadas cumulativamente com a multa moratória. 

5.8. A sanção de suspensão consiste no impedimento temporário 

de participar de licitações e de contratar com a Câmara Municipal de Aruanã, pelo prazo 

que esta pessoa jurídica fixar, tendo sido arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade 

da falta cometida, observado o limite temporal de ate 2 (dois) anos, respeitando a 

razoabilidade e proporcionalidade, nos casos em que a licitação e/ou o contrato 

conduzirem-se pela Lei n° 8.666/1993. 

5.9. Nas licitações e contratos regidos pelas Leis n° 10.520/2002 

e 12.462/2011, as licitantes ou contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar 

com a União, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, respeitando a razoabilidade e 
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proporcionalidade,  sem prejuízo as multas previstas no instrumento convocatório e/ou 

no contrato, bem como das demais cominações legais, sendo imposta aquele que: 

5.9.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta 

não celebrar o contrato; 

5.9.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsificada; 

5.9.3. Ensejar ou der causa ao retardamento da execução ou da 

entrega do objeto da licitação sem motive justificado; 

5.9.4. Não mantiver sua proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente que o justifique; 

5.9.5. Praticar atos fraudulentos na execução do contrato; ou 

5.9.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

5.10. Declaração de inidoneidade é a sanção aplicada ao licitante 

ou contratado, que os impede de licitar ou contratar com a Administração Publica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

6.1 O fornecimento será efetuado de forma única, com prazo de 

entrega não superior a 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 

da assinatura do contrato. 

6.2 Os bens serão recebidos a partir da entrega, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes no edital, termo de 

referência, nota de empenho e documentos afins, da seguinte forma: 

6.3 Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às 

especificações, quantidades e a perfeita instalação. O recebimento provisório não 

implica em aceitação, apenas transfere a responsabilidade pela guarda e conservação 

do bem, do fornecedor ao órgão recebedor. 

6.4 Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das 

especificações, quantidades e a perfeita instalação ao termo de referência e nota de 
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empenho. A consequente aceitação definitiva se dará até 30 (trinta) dias úteis da 

instalação do móvel. 

6.5 CONTRATANTE rejeitará, em parte ou todo o bem, em 

desacordo com o objeto. 

6.6 A retirada do item em caso de não aceitação do produto, deverá 

acontecer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de solicitação de 

devolução, sendo que o transporte, deslocamento de técnico, desinstalação, entre outros 

que se fizerem necessários, serão por conta da CONTRATADA. 

6.7 A CONTRATANTE deverá fazer a reposição do item que não 

preencha as especificações, ou a reexecução dos serviços, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias consecutivos a contar da data de solicitação pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua 

rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da 

Administração, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

7.2. A rescisão poderá ser: 

7.2.1. Determinado por ato unilateral e escrito da Administração, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII e XVIII, do artigo 78 da sobredita Lei. 

7.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

7.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

7.2.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.2.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
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8.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a 

publicação resumida do Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa 

oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

9.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

9.1.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

9.1.4. Transportar e entregar os itens no local devidamente 

determinado pela Administração. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

produto de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990) 

9.1.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação 

de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às 

suas expensas, no prazo fixado neste termo; 

9.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  

9.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias que antecede o prazo final para instalação, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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9.2. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.2.1. Receber provisoriamente o produto, no local especificado; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a 

conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

9.2.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

CONTRATUAIS 

10.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos 

no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela 

autoridade superior. 

10.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial, ressalvadas as condições relativas 

às supressões, que poderão exceder este limite, conforme previsto no §2º, artigo 65, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES 

COMPLEMENTARES 

11.1. A execução do contrato será acompanhada de fiscal por 

parte da contratante mediante responsável especialmente designado, cabendo a este 

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

declinando sobre a aceitação ou não dos serviços. 
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11.2. O representante da contratante, responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, poderá sustar a execução dos serviços que 

esteja em desacordo com o estabelecido sempre que essa medida se tornar necessária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Aruanã - GO para dirimir 

as dúvidas oriundas do presente contrato. 

E por estarem justos e combinados às partes assinam este 

instrumento, por seus representantes legais, em três vias de igual teor, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

Aruanã-GO, em __ de __________ de 2023. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

1. ________________________________  

CPF: ______________________________ 

2. ________________________________  

CPF: _____________________________ 

 

 
 
 
 
 

 


